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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0913.01.092.2021-SEMSA/PMI 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2021-CL/PMI 

 

CENTRAL DE LICITAÇÕES 

OBJETO 
 
Registro de Preço para Eventual e Futura Contratação de Empresa 
Especializada para AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 
para unidade Básica de saúde, destinados a atender as demandas da Unidade 
Básica de Saúde de Itaubal, Unidade Básica de Saúde Carmo do Macacoari e 
Unidade Básica de Saúde Santa Maria do Curicaca, de acordo as propostas do 
Ministério da saúde nº 13750.982000/1190-10, 13750.982000/1190-15 e 
13750.982000/1200-01, conforme quantidades e especificações constantes 
no  Termo de Referência – Anexo I deste Edital. 

TIPO: 
MENOR PREÇO POR ITEM 

DATA: 17 de novembro de 2021. 
 
 

HORA: 10h00min(horário de Brasília) 

SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DO CERTAME 

 
PREGOEIRA E 

MEMBROS DE APOIO 

LOCAL DE REALIZAÇÃO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAUBAL 
SALA DA CENTRAL DE LICITAÇÕES 
Av. Laurita Almeida Barbosa – S/N 
– Itaubal/AP 
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SEÇÃO I - DO OBJETO 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 010/2021 - CL/PMI 

Processo Administrativo n.º 0913.01.092.2021-SEMSA/PMI 
 

A Prefeitura Municipal de Itaubal, Estado do Amapá, por intermédio do Sistema Centralizado de Licitações, 
representado (a) pelo (a) Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio, designados (as) pelo Decreto n.º 019/2021- GAB/PMI, 
de 11/01/2021, publicado no DOM n.º 003, de 11/01/2021, torna público, para conhecimento dos interessados 
que, na data, horário e local, abaixo indicados, fará licitação para REGISTRO DE PREÇO, na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, sob regime de execução INDIRETA, 
em sessão pública, por meio da INTERNET, através do site www.bb.com.br/licitações-e, mediante condições de 
segurança, criptografia e autenticação em todas as suas fases. O procedimento licitatório obedecerá às 
disposições do art. 37, inciso XXI da Constituição Federal, da Lei n.º 10.520, de 17/07/2002, Decreto nº 10.024, 
de 20 de setembro de 2019, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução 
Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, Lei Complementar n.º 123, de 14/12/2006, alterada pela 
Lei Complementar n.º 147/2014, do Decreto Federal n.º 8.538/2015, Decreto Federal n.º 5.450/2005, e da Lei n.º 
8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor (L8078 - CDC), Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto Federal 
n° 9.488/2018 e do Decreto Municipal nº 114/2019-GAB/PMI, e, subsidiariamente, no que couber pela Lei n.º 
8.666, de 21/06/1993, legislação correlata e demais exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 
1.  A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para futura e eventual AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE para unidade Básica de saúde, destinados a atender as 
demandas da Unidade Básica de Saúde de Itaubal, Unidade Básica de Saúde Carmo do Macacoari e Unidade 
Básica de Saúde Santa Maria do Curicaca, de acordo as propostas do Ministério da saúde nº 
13750.982000/1190-10, 13750.982000/1190-15 e 13750.982000/1200-01, conforme quantidades e 
especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I, – que integra o presente Edital, independente de 
sua transcrição. 

1.1.1. Justifica-se a adoção do Sistema de Registro de Preços para este procedimento, conforme 
Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto Federal n° 9.488/2018 e do Decreto Municipal nº 114/2019-GAB/PMI. 

1.1.2. O objeto do presente Edital será fornecido conforme a demanda requisitada pelo órgão 
contratante, ficando a cargo da empresa a responsabilidade pela guarda dos materiais a serem fornecidos. 

1.1.3. A contratação do objeto desta Licitação deverá ser realizada em rigorosa observância ao 
Termo de Referência, anexo I deste Edital e, as normas vigentes que a ele se aplicam. 

2. O Termo de Referência (Anexo I deste Edital), em seu item 5, informa a expectativa da aquisição dos 
materiais, conforme a demanda requisitada do órgão Contratante. 

3. As licitantes deverão cotar, em suas propostas, a quantidade estimada para cada item, conforme descrito 
no item 5 do Termo de Referência – Anexo I deste Edital. 

4. O Registro de Preços será formalizado após a homologação da Ata de Registro de Preços, na forma da 
minuta constante do Anexo VII, deste Edital. 

5. A Ata de Registro de Preços é um documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso 
para futura contratação, onde se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem 
praticadas, conforme as disposições contidas no Edital, seus Anexos e nas propostas apresentadas

EDITAL DE LICITAÇÃO 

http://www.bb.com.br/licitações-e,
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SEÇÃO II - DO ENDEREÇO, DATA E HORÁRIO DO CERTAME. 

SEÇÃO III - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

6. A Central de Licitações - CL/PMI, é o órgão gerenciador responsável pela condução do conjunto de 
procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços (ARP) dele 
decorrente. O(a) Gestor(a) responsável em gerir a Ata de Registro de Preços - ARP será o Secretária 
Municipal de Saúde, ou pessoa designada por ela. 

7. A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública a proceder às contratações que 
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a compra pretendida, sendo 
assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. (§4º do art.15 
da Lei n.º 8.666/93) 

8. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no www.itaubal.ap.gov.br 
e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão às últimas. 

2.1. A sessão pública do pregão, na forma eletrônica, terá início com a divulgação das propostas de preços 
recebidas e início da etapa de lances, no endereço eletrônico, dia e horário, abaixo discriminados: 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitacoes-e.com.br,   N° DA LICITAÇÃO:904763. 

INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 03/11/2021 às 09h00min; 

FIM DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 17/11/2021 às 09h00min; 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 17/11/2021 às 09h00min; 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 17/11/2021 às 10h00min. 

2.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, nos mesmos 
horários e endereço eletrônico, anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do (a) pregoeiro 
(a) em contrário. 

2.3. Todos os horários estabelecidos neste edital, no aviso e durante a sessão pública observarão para todos  
os efeitos, o horário de Brasília – DF, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na 
documentação relativa ao certame.  

3.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto deste Edital de Pregão, correrão à conta dos recursos 
específicos dos órgãos e entidades participantes, cujos elementos de despesas constarão nos respectivos 
contratos e notas de empenho, observados as condições estabelecidas no processo licitatório, conforme 
consignado no Termo de Referência, anexo I deste Edital. 

 

4.1. O órgão gerenciador e participante do certame será a Secretaria Municipal de Saúde – Fundo Municipal de 
Saúde de Itaubal, localizada na Avenida Laurita Almeida Barbosa, 1134 – Bairro: Centro, Itaubal/AP. 

 

 

5.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o sistema 
eletrônico provido pelo Banco do Brasil S/A (BB), por meio do sítio www.licitacoes-e.com.br   

SEÇÃO IV – DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

SEÇÃO V – DO CREDENCIAMENTO  

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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SEÇÃO VI - DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

5.2.  Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e senha 
pessoal, obtidas junto ao Banco do Brasil (Licitações-e), onde também deverão informar-se a respeito do seu 
funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização.  

5.3. Os interessados em se credenciar no aplicativo (Licitações-e) poderão obter maiores informações na 
Central de Atendimento do Banco do Brasil S.A., telefone: 0800 729 0500, ou na cartilha de fornecedores, 
disponível na opção “introdução às regras do jogo” do sítio www.licitacoes-e.com.br.  

5.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação 
por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à CENTRAL 
DE LICITAÇÕES-CL/PMI responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros.  

5.5. O Pregão será conduzido pela Central de Licitações-CL/PMI com apoio técnico/operacional do Banco do 
Brasil S/A (Licitações-e), que atuará como provedor do sistema eletrônico para esta licitação.  

5.6. O licitante também deverá ser credenciado junto ao registro cadastral SICAF;  

5.7.  O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira – ICP - Brasil.  

5.8. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

5.9. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação.  

5.10.  O credenciamento junto aos provedores dos sistemas é de responsabilidade do licitante e a presunção de 
sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.  

5.11.  O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  

5.12.  A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema 
para imediato bloqueio de acesso 

Poderão participar da presente licitação exclusivamente os interessados qualificados como 
Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP), nos termos do artigo 3º, incisos I e II, da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 (alterada pela Lei Complementar n.º 147/2014), cujo ramo de 
atividade seja compatível com o objeto deste certame, atendam às condições exigidas neste Edital e nos seus 
anexos, inclusive, quanto à documentação requerida para sua habilitação, consignadas na seção XV, e, estejam 
previamente credenciadas, por meio do sítio www.licitações-e.com.br, para acesso ao sistema eletrônico. 

6.1.1. A licitante deverá manifestar, em campo próprio do Sistema, o pleno conhecimento e o 
atendimento às exigências de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências deste 
Edital, como requisito para participação no pregão eletrônico, nos termos do art. 21, § 2º, do Decreto nº 
5.450/2005. 
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6.1.2. Consideram-se Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) aptos  à 
participação no presente certame, àqueles que preenchem os requisitos do art. 3.º, da Lei Complementar 
Federal n.º123/2006 e o Decreto Federal n.º 8.538/2015. 

6.2. Para efeitos de participação das Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte nesta licitação, nos 
termos do art. 3º, incisos I e II, da Lei Complementar nº 123/2006, são considerados: 

6.2.1. Microempresa – o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que aufira, em cada 
ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos sessenta mil reais). 

6.2.2. Empresa de Pequeno Porte– o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que aufira, 
em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos sessenta mil reais) e igual ou inferior 
a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais). 

6.2.3. Não fará jus ao regime diferenciado nas licitações públicas previsto na Lei Complementar 
n.º123/2006, incluído o regime de que trata o art. 12 do mesmo diploma legal, para nenhum efeito legal, a 
Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP): 

a) de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

b) que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no 
exterior; 

c) de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de 
outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado, nos termos da referida Lei Complementar, desde que 
a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 123/2006; 

d) cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa 
não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o 
art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

e) cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins 
lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do art. 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

f) constituída sob a forma de cooperativa, salvo as de consumo; 

g) que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

h) que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa 
econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de 
distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros 
privados e de capitalização ou de previdência complementar; 

i) resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de 
pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

j) constituída sob a forma de sociedade por ações; 

k) cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação 
de pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

6.3. Como condição para participação no Pregão, a licitante deverá apresentar, juntamente com a 
documentação solicitada na seção XV, as seguintes declarações: 

6.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3°da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
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estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. A não manifestação de 
enquadramento, quando indagado pelo sistema eletrônico, implicará no decaimento do direito de reclamar, 
posteriormente, essa condição, no intuito de usufruir dos benefícios estabelecidos na Lei supramencionada, 
conforme modelo contido no Anexo III deste Edital; 

6.3.2. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores, conforme §2º do artigo 32 da Lei n.º8.666/93, de acordo com o modelo do 
Anexo IV deste Edital; 

6.3.3. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso 
XXXIII artigo 7° da Constituição Federal, e inciso V do artigo 27 da Lei n.º8.666/93, acrescido pela Lei n.º 9.854 
de 27 de outubro de 1999, conforme o modelo contido do Anexo V deste Edital; 

6.3.4. Declaração de Elaboração Independente de Proposta, conforme estabelecido na Instrução 
Normativa nº 02, de 30/04/2008, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão, de acordo com o modelo do Anexo VI deste Edital.  

6.4. A licitante deverá apresentar endereço para correspondência eletrônica, através do qual serão feitas 
preferencialmente as comunicações oficiais, tendo a empresa o dever de mantê-lo atualizado e verificá-lo 
periodicamente. 

6.4.1. O envio de correspondência eletrônica terá validade para efeitos de contagem de prazos para 
todos os fins deste edital, bem como da ata de registro de preços e do contrato, conforme o caso. 

6.5. A declaração falsa relativa à proposta de preços e ao cumprimento dos requisitos de habilitação e do art. 3º 
da Lei Complementar n.º 123/2006 sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital. 

6.5.1. A falsidade das DECLARAÇÕES prestadas pela LICITANTE caracteriza crime previsto no 
artigo 299 do Código Penal, sujeitando-se ainda às sanções previstas no Decreto n.º 5.450/2005. 

6.6. É vedada a participação, em qualquer fase desta licitação, das empresas que se enquadrem em uma ou 
mais das situações a seguir: 

6.6.1. Que se encontre em situação de falência, dissolução ou liquidação; 

6.6.2. Que estejam constituídas sob a forma de consórcio e sejam controladoras, coligadas ou 
subsidiárias entre si; 

6.6.3. Que estejam suspensas temporariamente de participar de licitações ou impedidas de contratar 
quando a penalidade foi aplicada pela Secretaria de Estado da Administração, com fundamento no art. 87, III, da 
Lei n.° 8.666/93; 

6.6.4. Que tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública, com fundamento no art. 
87, IV da Lei n.° 8.666/93 e, caso participem do processo licitatório, estarão sujeitas às penalidades previstas no 
art. 97, parágrafo Único do mesmo diploma legal; 

6.6.5. Que estejam impedidas de participar de licitações ou de contratar quando a penalidade for 
aplicada por órgão ou entidade da Administração Pública Estadual, com fundamento no art. 7°, da Lei n.° 
10.520/2002; 

6.6.6. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

6.6.7. Que possuam em seu contrato social ou documento equivalente, finalidade ou objetivo 
incompatível com o objeto deste Pregão; 
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SEÇÃO VII - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

SEÇÃO VIII – DO ENVIO DA PROPOSTA 

6.6.8. Que se enquadrem nas vedações elencadas no art. 9º da Lei nº 8.666/93; 

6.6.9. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que 
tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou 
humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum; 

6.6.10. Que não se enquadrem na condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte 
(EPP), nos termos do art. 3.º, da Lei Complementar Federal n.º 123/2006. 

6.7. É vedado a qualquer pessoa, física ou jurídica, representar mais de um licitante na presente licitação. 

6.8. Cada licitante apresentará uma só proposta, de acordo com as exigências deste Edital. 

6.9. O licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta, 
independente do resultado do procedimento licitatório. 

6.10. A participação no certame implica aceitar todas as condições estabelecidas neste Edital. 

6.11. Os documentos apresentados nesta licitação deverão: 

6.11.1. Estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ; 

6.11.2. Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor. 

7.1. O certame será conduzido pelo(a) Pregoeiro(a), que terá, dentre outras, as seguintes atribuições: 

7.1.1. Coordenar o processo licitatório e conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 

7.1.2. Responder as questões formuladas pelos interessados, relativas ao certame; 

7.1.3. Verificar a conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no instrumento 
convocatório, analisando sua aceitabilidade; 

7.1.4. Desclassificar propostas quando for o caso, motivando seu ato; 

7.1.5. Conduzir os procedimentos relativos à etapa de lances e à escolha da proposta do lance de 
menor preço; 

7.1.6. Verificar e julgar as condições de habilitação do proponente que apresentar a proposta de 
menor preço classificada; 

7.1.7. Receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando 
mantiver sua decisão; 

7.1.8. Adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 

7.1.9. Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação. 

7.2. O Órgão Gerenciador do certame será a Central de Licitações - CL/PMI, que exercerá suas atribuições por 
intermédio de sua Coordenadoria de Licitação. 

8.1. Os licitantes deverão encaminhar, EXCLUSIVAMENTE por meio do sistema gerenciador da licitação 
www.licitacoes-e.com.br  sua proposta de preços, CONCOMITANTEMENTE com os documentos de 
habilitação exigidos no edital, a proposta de preços deverá conter a descrição do objeto ofertado e os preços, 

http://www.licitacoes-e.com.br/
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até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

8.1.1. A proposta deverá ser formulada de acordo com os Anexos deste Edital; 

8.1.2. Caso a Microempresa, a Empresa de Pequeno Porte ou o Microempreendedor Individual 
apresente restrições na documentação relativa à comprovação de regularidade fiscal deverá declarar, no campo 
próprio do Sistema, que atende às demais exigências da habilitação. 

8.2. Até a abertura da sessão, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente encaminhada. 

8.3. A inclusão de propostas compreende três etapas: 

8.3.1. A primeira etapa, caso a licitante goze dos benefícios concedidos pela LC n.º 123/06, deverá 
declarar se é Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, informando em seguida se possui ou não restrição 
de documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal. Esta etapa finaliza com o Aceite do 
Termo de Credenciamento, documento que permite identificar qual o usuário está operando o Sistema; 

8.3.2. A segunda etapa consiste na Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, com 
o Aceite do Termo de Habilitação e; 

8.3.3. A terceira etapa, a licitante deverá criar a proposta. 

8.4. Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, a licitante deverá: 

a) Consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor unitário para cada item, expresso em 
real, devendo estar incluídos todos os custos necessários para o cumprimento do objeto da licitação, bem como 
todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, serviços de garantia 
técnica e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado. 

b) Descrever detalhadamente o objeto, de acordo com as exigências discriminadas no Termo de 
Referência, anexo I deste Edital, devendo indicar além da marca, fabricante, prazo de validade ou de garantia, 
número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso, podendo complementar as 
informações encaminhando via sistema através de arquivos (documentos), anexos à proposta. 

8.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor registrado. 

8.5.1. Não serão aceitas, para efeito de classificação das propostas, as expressões: “conforme 
edital”, “conforme especificações do edital” ou outra semelhante. 

8.6. O preço total proposto deverá atender à totalidade da quantidade exigida, por item, não sendo aceitas 
aquelas que contemplem apenas parte do objeto; 

8.7. Todos os preços ofertados deverão ser apresentados em moeda corrente nacional, em algarismos com 
duas casas decimais após a vírgula. 

8.8. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua apresentação. 

8.9. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo, como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.10. Não será aceita oferta de objeto com especificações diferentes das indicadas no Anexo I deste Edital. 

8.11. É vedada a inclusão de qualquer símbolo, sinal ou outros elementos indicativos nas propostas ofertadas ou 
em seus respectivos anexos, que permitam ou possibilitem a identificação da licitante que a apresentou, 
implicando em desclassificação da proposta, impedindo a continuidade da participação no procedimento 
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SEÇÃO IX – DA SESSÃO DO PREGÃO 

licitatório. 

8.12. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de responsabilidade 
exclusiva da licitante, incluindo as transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico ou de 
eventual desconexão. A Central de Licitações - CL/PMI não será responsável, em nenhum caso, pelos custos de 
tais procedimentos. 

8.13. Todas as condições estabelecidas serão tacitamente aceitas pela proponente no ato do envio de sua 
proposta. 

8.14. A licitante declarada vencedora deverá enviar, juntamente com os documentos de habilitação, a proposta 
comercial adequada aos valores finais ofertados durante a sessão do pregão. 

8.15. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha.  
8.16. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da Lei 
Complementar nº 123, de 2006.  
8.17. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de  quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão  
8.18. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;  
8.19. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 
proposta.  
8.20. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
8.21. O licitante deverá enviar sua proposta mediante no sistema eletrônico gerenciador da licitação no 

endereço www.licitacoes-e.com.br, com preenchimento os seguintes campos: 
8.21.1. Valor unitário e total do item, com até 2 (duas) casas decimais após a vírgula; 
8.21.2. Marca; 
8.21.3. Fabricante; 
8.21.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificaçãodo Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 
registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

8.21.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. Onde propostas má 
formuladas e fora dos padrões deste edital poderão ser desclassificadas. Sendo a empresa licitante 
responsável pelo dano causado a si mesma. 

8.22. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a 
fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, 
inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na 
execuçãodo contrato. 

 

 

 

 



Central de Licitações – CL/PMI,  

Endereço: Av. Laurita Almeida Barbosa, 1134, Centro,  Itaubal/AP.  

10 

 
ESTADO DO AMAPÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAUBAL 
CNPJ (MF) Nº 34.925.214/0001-90 

CENTRAL DE LICITAÇÕES 
  

 

EDITAL  
 

SEÇÃO X – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

9.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo (a) Pregoeiro (a), ocorrerá na data e na hora 
indicadas no item 2.1 deste Edital e seus anexos, no sítio www.licitacoes-e.com.br, com a divulgação das 
propostas de preços recebidas. 

9.2. A comunicação entre o(a) Pregoeiro(a) e as licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de 
mensagens, no campo próprio do sistema eletrônico. 

9.3. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.4. Da Sessão Pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada e imediatamente disponibilizada na internet 
pelo Sistema, para acesso livre. 

9.4.1. Na Ata da Sessão Pública será consignada a existência ou não de recursos interpostos. 

10.1. O(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

10.2. Serão desclassificadas as proposta que: 

10.2.1. Contenham vícios ou ilegalidades; 

10.2.2. Não apresentem os requisitos técnicos exigidos no Anexo I - Termo de Referência – deste 
Edital; 

10.2.3. Apresentarem preços que sejam manifestamente inexequíveis, considerados aqueles que, 
comprovadamente, forem insuficientes para a cobertura dos custos decorrentes da contratação pretendida; 

10.2.4. Não venham comprovar sua exequibilidade, especialmente em relação ao preço e a 
produtividade apresentada. 

10.3. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 

10.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a), sendo que somente 
estas participarão da fase de lance. 

10.5.  A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital.  

10.6. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem 
as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

10.7. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  

10.8. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 
real por todos os participantes.  

10.9. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 
efeito na fase de aceitação.  

10.10. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.siga.ap.gov.br/
http://www.siga.ap.gov.br/
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SEÇÃO XI – DA COMPETITIVIDADE E FORMULAÇÃO DE LANCES 

participarão da fase de lances.  

10.11. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

10.12. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

11.1. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

11.1.1. Os lances serão ofertados, pelo valor total do item. 

11.2. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 

11.3. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

11.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar. 

11.5. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação da licitante. 

11.6. Prevalecerá o lance que for registrado em primeiro lugar, em havendo dois ou mais lances de igual valor. 

11.7. Ao formular seu lance, a licitante deverá evitar que os valores unitários e totais extrapolem o número de 02 
(duas) casas decimais após a vírgula. Caso isto ocorra, o(a) Pregoeiro(a) estará autorizado(a) a adjudicar o 
objeto realizando arredondamentos a menor, no valor cotado. 

11.8. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total 
responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração, seja para mais ou para 
menos. 

11.9. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja simbólico, 
irrisório ou de valor zero. 

11.10. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do(a) Pregoeiro(a). O sistema 
eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de 
até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 
lances. 

11.11. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de 
desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ela ofertada, para efeito de ordenação das 
propostas. 

 

11.12. Eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no artigo 3º, § 2º, da Lei 
n.º 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens: 

11.12.1. Produzidos no País; 

11.12.2. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

11.12.3. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
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SEÇÃO XIII – DA NEGOCIAÇÃO 

SEÇÃO XII – DA DESCONEXÃO DO (A) PREGOEIRO (A) 

tecnologia no País. 

11.13. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público para o qual as licitantes 
serão convocadas, vedado qualquer outro processo. 

11.14. Ao final do procedimento, após o encerramento da etapa competitiva, as licitantes poderão reduzir seus 
preços ao valor da proposta da licitante mais bem classificada. 

11.14.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação à licitante mais bem classificada. 

11.15. Encerrada a etapa de lances da sessão pública virtual, a classificação no sistema far-se-á pela ordem 
crescente dos preços ofertados. 

11.16. Se, após o término da fase competitiva, o licitante solicitar pedido de desclassificação de sua proposta 
ou lance, poderá ele ser submetido a processo administrativo, em cumprimento do art. 7º da Lei n.º 10.520/02, 
para apuração da sua responsabilidade quanto à oferta de lance e posterior desistência ou não encaminhamento 
da proposta quando solicitada, observadas, ainda, as sanções administrativas previstas neste Edital. 

11.17. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 
1,00 (um) real. 

12.1. Se ocorrer a desconexão do(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa de lances e, se o sistema eletrônico 
permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.  
12.2. No caso de a desconexão com o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 
do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação expressa aos 
participantes, no endereço eletrônico utilizado para divulgação, sitio www.itaubal.ap.gov.br.  

 

13.1. Após o encerramento da etapa de lances, o(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta à empresa licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida uma 
melhor proposta, observando o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas 
previstas neste edital. 

13.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes. 

13.3. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, emque os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

13.4. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 5 (cinco) minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de 
duração da sessão pública. 

13.5. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 

13.6. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 

13.7. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a pregoeira, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em 

http://www.itaubal.ap.gov.br./
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SEÇÃO XIV – DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO, DA ACEITABILIDADE E DO JULGAMENTO DA 
PROPOSTA 

prol da consecução do melhor preço. 
13.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar. 
13.9. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
13.10. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos 
arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

13.11. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lanceserão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

13.12. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

13.13. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

13.14. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

14.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o(a) Pregoeiro(a) examinará a 
proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao 
cumprimento das especificações do objeto. 

14.2. O critério de julgamento das propostas será o MENOR PREÇO POR ITEM 

14.3. Não será aceita a proposta ou lance vencedor cujo preço seja incompatível com o estimado pela 
Administração ou manifestamente inexequível. 

14.4. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitário simbólicos, irrisório ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade da própria licitante, para os quais ela renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 

14.5. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do art. 43, §3°, da Lei n.° 8.666/93, 
para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo adotar dentre outros, os seguintes procedimentos: 

14.5.1. Questionamentos junto à proponente para apresentação de justificativas e comprovações em 
relação aos custos com indícios de inexequibilidade; 

14.5.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas; 
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14.5.3. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração ou com a 
iniciativa privada; 

14.5.4. Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pela proponente; e 

14.5.5. Demais verificação que por ventura se fizerem necessárias. 

14.7. O(a) Pregoeiro(a) poderá convocar a licitante para enviar documento digital, estabelecendo no “chat”, via 
sistema, prazo razoável para tanto, sob pena de não aceitação da proposta. 

14.7.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência,  
além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo(a) Pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior 
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

14.7.1.1.O prazo estabelecido pelo(a) Pregoeiro(a) poderá ser prorrogado por solicitação 
escrita e justificada da licitante, formulada antes de findar o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo(a) 
Pregoeiro(a). 

14.7.2. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

14.8. Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat”, via sistema, 
nova data e horário para a continuidade da mesma. 

14.9. No julgamento, o(a) pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não atenderem a substância das 
propostas, mediante despacho fundamentado; registrado em ata e acessível a todos; atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de classificação. 

14.10. O(a) Pregoeiro(a) poderá solicitar parecer de técnicos, ou ainda, de pessoas físicas ou jurídicas  
estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

14.11. O(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta à licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação  em condições diversas das previstas neste Edital. 

14.11.1. Também nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com a licitante para que seja obtido preço melhor. 

14.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

14.12. Nos itens em que for admitido oferecer quantitativos inferiores, se a proposta da licitante vencedora 
não atender ao quantitativo total estimado para a contratação, respeitada a ordem de classificação, poderão 
ser convocadas tantas quantas forem necessárias para alcançar o total estimado, observado o preço da 
proposta vencedora. 

14.13. Será, igualmente, desclassificada a proposta que não atender as especificações mínimas exigidas 
no Anexo I – Termo de Referência- deste Edital. 

14.14. Constatando-se o atendimento das exigências fixadas neste Edital, a licitante que ofertar o menor 
preço será declarada vencedora. 

14.15. Após a fase de lances não caberá desistência de proposta, sem justificativa aceita pela 
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Administração, sob pena de instauração de processo administrativo, que poderá culminar com a aplicação 
das sanções administrativas previstas neste Edital. 

14.16. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

14.17. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
14.18. A pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documentos complementares em formato digital à 
proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão 
encaminhados pelo licitante melhor classificada, após o encerramento do envio de lances, observado o prazo de 
2 (duas) horas, o não envio poderá acarretar a inabilitação da licitante que trata o § 2º do art. 38 do Dec. nº 
10.024/2019; 
14.19. É facultado a pregoeira prorrogar o prazo estabelecido no subitem acima, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
14.20. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela pregoeira, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, 
se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
14.21. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade 
e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, a pregoeira exigirá que o 
licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a 
ser indicado e dentro de 03 (três) dias úteis contados da solicitação. 
14.22. A pregoeira informará em sua convocação, o local de entrega e realização do procedimento para a 
avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 
14.23. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
14.24. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade constantes no Termo de 
Referência; 
14.25. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pela 
pregoeira, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante 
será recusada. 
14.26. Se a (s) amostra (s) apresentada (s) pelo primeiro classificado não for (em) aceita (s), a pregoeira 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da (s) amostra (s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 
constantes no Termo de Referência. 
14.27. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser 
manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a 
ressarcimento. 
14.28. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos 
licitantes no prazo de 2 (dois) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, ou seja, Secretaria 
demandante, sem direito a ressarcimento. 
14.29. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à 
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu 
perfeito manuseio, quando for o caso. 
14.30. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a pregoeira examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. Havendo necessidade, a pregoeira 
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SEÇÃO XV – DA HABILITAÇÃO 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 
14.31. A pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em 
condições diversas das previstas neste Edital. 
14.32. Também nas hipóteses em que a pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
14.33. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
14.34. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 
que a proposta não for aceita, e antes de a pregoeira passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
14.35. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

15.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

15.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, 
mantido pela Controladoria- Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis). 

15.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

15.1.3. SICAF – Regularidade 

15.1.4. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

15.1.5. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição 
das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do 
TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

15.1.6. Certidão Civel e Criminal, emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado 
sede e da empresa e, também, dos seus sócios. 

15.1.7. Certidão Negativa Especial – ações civeis e criminais emitida pelo Poder 
Judiciário da União e, nome da empresa e, também dos seus sócios. 

15.1.8. Alvará de Funcionamento de Titularidade da empresa licitante, expedido 
pela Prefeitura Municipal (Sede da licitante), com vigência atualizada. 

15.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual 
seja sócio majoritário. 

15.1.2. Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis)
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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inabilitado, por falta de condição de participação. 

15.1.3. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

15.1.4. Para fins de habilitação neste pregão, os licitantes deverão estar 
cadastrados e habilitados, com a sua documentação obrigatória válidas no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF. Os licitantes encaminharão, 
exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação 
exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e horário 
estabelecido para abertura da sessão pública. 

15.1.5. Para fins de habilitação ao certame, as licitantes terão que comprovar 
possuir os documentos a seguir: 

15.1.6. RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Célula de Identidade/RG e CPF do representante dos sócios; 

b) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores, acompanhados de todas as alterações e/ou da consolidação respectiva; 

e) Certidão de comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 
expedida pela Junta Comercial nos termos do art. 8º, da Instrução Normativa n.º 103, de 30 de abril de 2007, do 
Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC; 

f) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir; 

g) Em se tratando de Procuradores ou Sócios a Procuração dever ser autenticada em cartório. 

h) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

15.1.7 RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação da Certidão 
Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, nos termos da Portaria Conjunta 
RFB/PGFN n.º 1751/2014; 

c) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) Certificado de Regularidade do FGTS 
(CRF); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa (ou positiva com efeito de negativa), nos termos do Título VII-A da 
consolidação das leis do trabalho, aprovada pelo decreto-lei n.º 5.452, de 1º de maio de 1943, juntamente com a 
Certidão de Débitos e Consulta a Infrações Trabalhistas (CDCIT); 
 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, se houver, relativo 
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ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 

f.1) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual 
do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei. 

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei e a Certidão Negativa de Execução Fiscal, emitida pela Procuradoria Geral do 
Município da sede da empresa. 

h) A licitante detentora do menor preço deverá apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 
inabilitação. 

15.1.8 RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) As empresas deverão comprovar, ainda, a qualificação técnica, por meio de: 

a.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e 
prazos compatíveis com o objeto da licitação, por meio da apresentação de atestado fornecido por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, em papel timbrado, assinado e datado. Devendo ainda, ser comprovado 
pelo menos 50% da execução contratual. 

a.2 Para garantia da veracidade da informação, o Atestado de Capacidade Técnica emitido 
pela Administração Pública deverá conter as seguintes informações: 

a.2.1.Modalidade de licitação ou fundamento da dispensa/inexigibilidade de licitação; 

a.2.2.Identificação do contratado, acompanhada do número de inscrição no Cadastro Nacional 
da Pessoal Jurídica (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

a.3.3.Percentual de execução do objeto, quando o atestado for emitido antes da conclusão do 
contrato. 

b) Alvará ou Licença de funcionamento, expedida pelo órgão competente Estadual ou 
Municipal de Vigilância Sanitária da sede do licitante compatível para comercialização do objeto deste pregão. 

c) Autorização de funcionamento da Empresa – AFE, expedida pela Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária – ANVISA (original ou cópia autenticada), de acordo com o disposto nos artigos 1º e 2º da 
Lei nº 6.360/76 e RDC nº 16/2014. 

d) Certificado de autorização de Funcionamento de empresa, emitido pelo Ministério da 
Saúde / agência nacional de vigilância sanitária; 

e) As documentações referentes à ANVISA se fazem necessárias, pois o objeto licitado será 
para a área da saúde, contendo assim equipamentos hospitalares. 

f) A licitante detentora do menor preço deverá apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de qualificação técnica, sob pena de inabilitação. 

15.1.9 Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 
a) Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor judicial da sede do licitante e, também, de âmbito Federal, datada dos últimos 60 (sessenta) dias ou 
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que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão. 
b) Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado da sede da licitante, com validade 

máximo de 90 (Noventa) dias, a contar da data da sua emissão. 

b.1) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 
e apresentados na forma da lei, com o devido registro na Junta Comercial, juntamente com o termo de Abertura 
e Encerramento, ou publicação no Diário Oficial, ou Termo de autenticação da Receita Federal – Sistema 
Público Digital (SPED).  

b.2) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 
de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

c) Comprovação da situação financeira da empresa constatada mediante obtenção de índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) iguais ou maiores que 1 (um), resultantes 
da aplicação das fórmulas: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
LG = --------------------------------------------------------- ; 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 
Ativo Total 

SG = ---------------------------------------------------------- ; 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 
Ativo Circulante 

LC = ----------------------- ; 
Passivo Circulante 

15.1.10 As declarações consignadas nos subitens 6.3.1, 6.3.2, 6.3.3 e 6.3.4 deverão ser 
apresentadas pelas licitantes, obrigatoriamente no sistema eletrônico, conforme modelos contidos nos 
anexos III, IV, V e VI deste Edital. 

15.1.11 Os documentos relativos à proposta readequada, deverão ser apresentados 
pelas licitantes, via e-mail centraldelicitacaoitaubal@gmail.com, no prazo de 30 (trinta) minutos, a contar 
do encerramento da sessão pública virtual, prazo este que poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério do(a) Pregoeiro(a). Posteriormente, serão remetidos em original, por qualquer processo de cópia 
reprográfica, autenticada por tabelião de notas, ou por servidor da Administração, com a devida identificação 
deste, desde que conferido(s) com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, para análise; 

15.1.11.1 Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos; 

15.1.11.2 É vedado aos membros da Central de Licitações, Equipe de Apoio ou servidores 
da Central de Licitações - CL/PMI ou da Secretaria de Administração e Finanças, ou seja, da Administração 
Pública, a autenticação de cópia simples de documento já autenticado em cartório (por tabelião de notas ou por 
oficiais do registro Civil das Pessoas Naturais); 

15.1.11.3 Para fins de habilitação, a verificação pelo órgão promotor do certame nos sítios 
oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova; 

15.1.11.4 A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 

mailto:centraldelicitacaoitaubal@gmail.com,
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eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os 
documentos necessários para verificação, a licitante será inabilitada. 

15.1.12 Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista da microempresa (ME), empresas de pequeno porte (EPP) e Microempreendedor Individual 
(MEI), consoante dispõe o § 1º, artigo 43 da Lei n.º 123/2006, a mesma será convocada para, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, após solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrônico, para comprovar a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa . O prazo poderá ser prorrogado por igual período a 
critério da Administração. 

15.2.5.1.A documentação em referência é a fiscal e trabalhista, assim considerada aquelas 
previstas nos incisos I a V do artigo 29 da Lei 8.666/93. 

15.2.6.A não regularização fiscal no prazo previsto no Edital acarretará a inabilitação  da licitante, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação das licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, sendo concedido o mesmo prazo para regularização. 

15.2.7. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados 
da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, e também devidamente consularizados 
ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos. 

15.2.8. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar 
em nome do licitante, e, preferencialmente, com o número do CNPJ e respectivo endereço, observando-se que: 

15.2.8.1. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

15.2.8.2.Se a licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

15.2.8.3.Se a licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, deverão ser apresentados 
tanto os documentos da matriz quanto os da filial; 

15.2.8.4.Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

15.2.9. Para fins de habilitação, a verificação em sítios oficiais e entidades emissoras de certidões 
e/ou declarações constituem meio legal de prova. 

15.2.10. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

15.2.11. Após a análise dos documentos de habilitação da(s) empresa(s) vencedora(s), além da 
informação usualmente contida na Ata da Sessão Pública, os autos do processo serão instruídos com toda 
documentação formal pertinente à licitação, bem como, termo de certificação do(a) Pregoeiro(a), para fins de 
comprovação do cumprimento dos requisitos de habilitação pela(s) licitante(s). 

15.2.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado: (a) da 
prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço 
patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício 

15.2.13. As empresas recém constituídas, com menos de 01 (um) ano de existência, que ainda não 
tenha Balanço Final de exercício, deverão apresentar Balanço de abertura e/ou Demonstração de Resultado 
contábeis envolvendo seus direitos, obrigações e patrimônio líquido relativos ao período de sua existência, 
devidamente registrados na Junta Comercial ou registrados eletronicamente na Receita Federal, através do 
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SEÇÃO XVI – DA ADERÊNCIA AO PREÇO DA LICITANTE VENCEDORA 

SEÇÃO XVII – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA E DOS DOCUMENTOS 
HABILITATÓRIOS 

sistema SPED Contábil, conforme o caso. 

Após a declaração da licitante vencedora, o(a) pregoeiro(a) comunicará aos demais licitantes sobre a possibilidade de 
redução de seus preços ao valor da proposta vencedora. 

16.1. A apresentação de novas propostas na forma do item anterior não prejudicará o resultado do certame em 
relação ao licitante mais bem classificado. 

16.2. A convocação para aderência dos preços será realizada via chat pelo(a) pregoeiro(a), sendo concedido o 
prazo de 04 (quatro) minutos para que os licitantes se manifestem. 

 
17.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 30 (trinta) minutos, 
a contar da solicitação da pregoeira no sistema eletrônico gerenciador da licitação www.licitacoes-e.com.br e a 
mesma deverá: 

17.2. Ser redigida em língua portuguesa, sem alternativas, opções, emendas, ressalvas, borrões, rasuras ou 
entrelinhas; 

17.2.1. Conter a identificação da licitante, com o número do CNPJ/MF, referência a esta licitação, 
endereço completo, número do telefone/fax da empresa, dados bancários (n.º do banco, n.º da agência bancária, 
n.º da conta corrente e nome da praça de pagamento), além do nome completo, RG e CPF, número do telefone 
(preferencialmente móvel) e endereço eletrônico (e-mail) do representante (responsável) da empresa que irá 
firmar a contratação (assinar a ata); 

17.2.2. Conter a descrição detalhada do(s) material(is) ofertado(s), com as especificações e 
quantidades do objeto licitado, prazo, locais e condições de entrega e recebimento, de acordo com o Termo de 
Referência, anexo I deste Edital; 

17.2.3. Devendo constar a especificação completa e precisa do(s) material(is) ofertado(s), atendendo a 
todas as exigências discriminadas no Termo de Referência, anexo I do Edital, tais como marca, data de 
fabricação, prazo de validade, procedência; além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 
folhetos ou propostas, quando for o caso; 

17.2.4. Apresentar preços unitários e totais do(s) produto(s) ofertado(s), já devidamente corrigidos, 
considerando inclusas todas as despesas incidentes sobre o objeto (tributos, seguros, fretes e encargos de 
qualquer natureza). 

17.2.4.1. Havendo divergência entre preço unitário e total prevalecerá o unitário e entre o 
expresso em algarismo e por extenso, o último. 

17.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

17.3.1.Todas as especificações do objeto contidos na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

17.4. Durante o fornecimento do objeto deste certame, é obrigatório que a empresa fornecedora mantenha as 
condições de habilitação para a contratação com a Administração Pública, referentes às regularidades perante 
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SEÇÃO XIX – DO PEDIDO DOS ESCLARECIMENTOS 

SEÇÃO XVIII – DA IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATORIO 

SEÇÃO XX - DOS RECURSOS 

as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, ao INSS, ao FGTS e ao Ministério do Trabalho (CNDT), conforme 
consta no Termo de Referência, anexo I deste Edital. 

17.5. Os preços deverão ser expressos, em moeda corrente nacional, o valor unitário e o valor global em 
algarismos, com até 2 (duas) casas decimais após a vírgula e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

17.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas 

de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 
desclassificação. 

17.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

18.1. Até dois dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar o ato convocatório do pregão, na forma eletrônica. 

18.1.1. Caberá ao(a) Pregoeiro(a), auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do edital e a 
Coordenadoria de Licitações, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dias) a partir da data e hora do 
protocolo 

18.1.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para 
realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

18.1.3. As impugnações poderão ser encaminhadas ao Pregoeiro através do e-mail 
centraldelicitacaoitaubal@gmail.com       

18.1.4.A impugnação deverá conter os seguintes dados do interessado ou de quem o represente: 
nome e endereço completos, telefone, data e assinatura do interessado ou de seu representante, formulação do 
pedido, com exposição dos fatos e seus fundamentos. 

18.1.4.1.A decisão do(a) Pregoeiro(a) a respeito da impugnação será publicada no sítio 
www.itaubal.ap.gov.br. E, poderá ser tambem encaminhada ao email da licitante. 

18.1.5. Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital o licitante que não apontar as 
falhas ou irregularidades supostamente existentes no ato convocatório até o segundo dia útil que anteceder a 
data de realização do pregão. Sendo intempestiva, a comunicação do suposto vício, esta não suspenderá o 
curso do certame. 

19.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser formulados através do email 
centraldelicitacaoitaubal@gmail.com em até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para a abertura da 
sessão pública. 

19.1.1. Nos pedidos de esclarecimentos formulados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, 
Razão Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e CPF para pessoa física) 
e disponibilizar as informações para contato (endereço completo, telefone, fax e e-mail) 

20.1. Declarada a vencedora, o(a) Pregoeiro(a) abrirá o prazo de 30 (trinta) minutos, quando, a partir de então, 
dentro deste prazo estipulado, qualquer licitante poderá, imediatamente, no sistema eletronico ou  através do e-
mail centraldelicitacaoitaubal@gmail.com , manifestar sua intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 

mailto:%20centraldelicitacaoitaubal@
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SEÇÃO XXI - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por qual(is) motivo(s). 

20.1.1. Havendo quem se manifeste, caberá ao(a) Pregoeiro(a) verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

20.1.2. Nesse momento o(a) Pregoeiro(a) não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 

20.2. A falta de manifestação motivada da licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse 
direito, podendo o(a) pregoeiro(a) adjudicar o objeto do certame a licitante declarada vencedora e, 
posteriormente, encaminhar os autos a autoridade competente para homologação. 

20.2.1.Para efeito do disposto no item anterior, manifestação imediata é aquela efetuada via  
eletrônica - internet, no período máximo de 30 (trinta) minutos após o(a) Pregoeiro(a) comunicar aos 
participantes, por meio do sistema eletrônico, o resultado da classificação final; e manifestação motivada é a 
descrição sucinta e clara do fato que motivou a licitante a recorrer. 

20.3. Uma vez admitido o recurso, a recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias úteis para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) dias úteis, que 
começarão a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 

20.3.1. As razões do recurso poderão ser apresentadas, também, através do e-mail: 
centraldelicitacaoitaubal@gmail.com, em extensão “pdf”, ou, ainda, poderá ser protocolizada, no setor de 
protocolo da Prefeitura Municipal de Itaubal, no endereço constante no item 4.1 deste Edital, e endereçada a 
Central de Licitações - CL/PMI, no prazo determinado no item 20.3. 

20.4. O(s) recurso(s), porventura interposto(s), terá(ão) efeito suspensivo, nos termos do art.109, §2º da Lei n.º 
8.666/93 e, será(ão) dirigido a Central de Licitações, por intermédio do(a) Pregoeiro(a), o(a) qual poderá 
reconsiderar sua decisão, em 05 (cinco) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, encaminhá-lo(s) ao Procurador-
Geral do Município, devidamente informado(s), para apreciação e decisão, no prazo de 05 (cinco) úteis, contado 
do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade. 

20.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

20.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 

20.7. Não serão conhecidos os recursos interpostos, sem manifestação prévia, no ato da sessão pública e, fora 
dos respectivos prazos legais, enviados por fax, bem como os que não contiverem a identificação ou assinatura 
do responsável legal ou representante da empresa. 

20.8. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados, na Coordenadoria de 
Licitação da CL/PMI. 

21.1. A adjudicação do objeto deste Pregão ocorrerá pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM 

21.2. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo(a) Pregoeiro(a) à licitante vencedora, salvo quando houver 
recurso, hipótese em que a adjudicação caberá à autoridade competente para a homologação.  

21.3. A homologação deste Pregão compete ao Prefeito Municipal de Itaubal 
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SEÇÃO XXII – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP 

21.4. Deve-se, ainda, observar as justificativas emanadas no Termo de Referência. 

 
22.1. Após a homologação do resultado do julgamento, a licitante adjudicatária será convocada para firmar a Ata 
de Registro de Preços - ARP, conforme minuta constante no Anexo VII deste edital, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, sob pena de decair do direito a ter o seu preço registrado. 

22.2. Será incluído, na respectiva ARP, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou os serviços com 
preços iguais ao da licitante vencedora do certame, obedecida a ordem de classificação e os quantitativos 
propostos, bem como a localidade onde serão prestados os serviços. 

22.3. O prazo fixado no item 22.1 poderá ser prorrogado uma única vez e por igual período, desde que a 
solicitação seja apresentada ainda durante o transcurso do interstício inicial, ocorrendo motivo justificado e  
aceito pela Central de Licitações - CL/PMI. 

22.4. O prazo de validade da ARP será de até 12 (doze) meses, a contar de sua publicação, incluídas eventuais 
prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei n.º 8.666/93. 

22.5. É facultado à Administração, quando o vencedor não assinar a ARP, no prazo e condições estabelecidos, 
convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pelo primeiro colocado, podendo, ainda, revogar a licitação independentemente da 
cominação prevista no art. 7º da Lei n.º 10.520/2002. 

22.6. A ata de registro de preços implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, após 
cumpridos os requisitos de publicidade. 

22.6.1.A recusa injustificada do fornecedor classificado em assinar a Ata, dentro do prazo 
estabelecido no item 22.1, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas. 

22.7. Os preços consignados na Ata de Registro de Preços serão fixos e irreajustáveis durante o período de sua 
vigência, ressalvando-se o disposto na legislação vigente. 

22.8. A Contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelos órgãos participantes, constantes no 
item 4.2, por intermédio do instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa ou outro 
instrumento hábil, conforme o disposto no art. 62 da Lei n.º 8.666/93, emitida após a autorização de compra pelo 
órgão gerenciador da ata. 

22.9. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá 
ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do 
procedimento licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, nos termos do Decreto Municipal n° 
114/2019-GAB/PMI. 

22.10. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o item anterior não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a 50% dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

22.11. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao 
50% do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

22.12. É vedado efetuar acréscimo nos quantitativos fixados pela ata de registro de preço, inclusive o acréscimo 
de que o § 1º do art. 65 da Lei n.º 8.666/93. 
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SEÇÃO XXIII – DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

SEÇÃO XXIV – DO CONTRATO 

23.1. A ata de registro de preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei 
n.º 8.666/93 c/c o Decreto Municipal n° 114/2019. 

23.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo a Prefeitura Municipal de 
Itaubal, por meio da Central de Licitações (órgão gerenciador) promover às negociações necessárias junto aos 
fornecedores registrados, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II, do caput do art.65 da Lei 
n.º8.666/93. 

23.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, a Central de Licitações, nos termos da legislação vigente, poderá convocar o fornecedor 
visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao pratico no mercado ou; liberar o fornecedor 
do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, caso frustrada a negociação ou; convocar os demais 
fornecedores registrados visando promover igual oportunidade de negociação, observada a ordem de registro e 
classificação. 

23.4. Quando o preço registrado tornar-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, inicialmente assumido, poderá, mediante requerimento, devidamente instruído, 
pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas as situações elencadas na alínea 
“d” do inciso II, ou do §5° do art.65 da Lei n.°8.666/1993, caso em que a Central de Licitações - CL/PMI (órgão 
gerenciador), com base na legislação aplicada à matéria, poderá negociar os preços, visando à manutenção dos 
preços inicialmente registrados ou; liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento e, sem a aplicação da penalidade, se confirmada à veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados ou; convocar os demais fornecedores, para assegurar iguais oportunidades de 
negociação. 

23.4.1.A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em Termo Aditivo à Ata de Registro 
de Preços, com as justificativas cabíveis, observada a anuência das partes. 

23.4.2.Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata 
de Registro de Preços, conforme o caso, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

23.5. O registro de preço do fornecedor será cancelado pela Administração, quando o mesmo descumprir as 
condições da Ata de Registro de Preços ou; não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável ou; não aceitar reduzir o seu preço registrado, na 
hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado ou; Sofrer sanção prevista nos incisos III ou 
IV do Caput do Art. 87 da Lei n.º 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei n.º 10.520, de 2002. 

23.6. O cancelamento do registro de preços, nas hipóteses previstas no legislação, será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

23.7. O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer por razão de interesse público ou a pedido do 
fornecedor, na ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados. 

24.1. Depois de adjudicado e homologado o processo licitatório, a Administração convocará a empresa 
adjudicada para a assinatura do instrumento contratual correspondente e retirada da respectiva Nota de 
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SEÇÃO XXV - DO PRAZO, LOCAIS, CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO  

Empenho. 

24.2. A convocação de que trata o item 24.1 deverá ser atendida no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a partir 
da data de convocação pela Contratante, sob pena de decair o direito de fornecimento do objeto. Este prazo 
poderá ser prorrogável 01 (uma) única vez, quando solicitado pela licitante, durante o seu transcurso, desde que 
ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 

24.3. A recusa injustificada em assinar o Contrato e em receber a Nota de Empenho implicará na inexecução 
total do compromisso assumido, sujeitando a empresa à aplicação das sanções legalmente estabelecidas. 

24.4. A entrega da respectiva Nota de Empenho ficará diretamente condicionada - como solenidade de 
tratamento recíproco - ao ato formal de assinatura do respectivo contrato. 

24.5. Não serão admitidos recursos, protestos, representações, ressalvas ou outra forma de discordância ou 
inconformismo a quaisquer tópicos do contrato que guardem absoluta conformidade com sua minuta, em 
expressão e substância. 

24.6. Ao assinar o instrumento contratual e retirar a Nota de Empenho, a empresa adjudicada obriga-se a 
executar o objeto, conforme especificações e condições contidas neste Edital, em seus anexos e também na 
proposta apresentada. Prevalecendo-se, no caso de divergência, as especificações e condições dispostas neste 
Edital. 

25.1. Consoante consta consignado no Termo de Referência, anexo I deste Edital, a entrega do objeto do 
respectivo Termo será efetuada de forma parcelada e em conformidade com a demanda requisitada; 

25.2. O fornecimento do objeto do respectivo Termo deverá ser realizado em até 15 (quinze) dias 
consecutivos, conforme TR, contados da data da ordem de compra emitida pela Administração contratante, 
sob pena de aplicação das sanções previstas neste Edital 

25.3. A Empresa deverá fornecer os produtos em perfeitas condições de uso, no local determinado pelo órgão 
demandante, conforme Termo de Referência, acompanhados das respectivas Notas Fiscais, em dias de 
expediente normal, de segunda a sexta-feira,  correndo por conta do fornecedor todas as despesas necessárias, 
tais como frete, seguros, etc;. 

25.4. Os materiais serão recebidos de acordo com as quantidades, características, especificações e condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos; 

25.5. O recebimento consistirá na comparação das características e especificações do objeto e de sua Nota 
Fiscal/Fatura com o constante neste Edital e seus Anexos; 

25.6. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes no Termo de Referência, anexo I deste Edital, e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 
até 02 (dois) dias úteis, a contar da notificação da contratada, salvo quando se tratar do gênero alimentício pão, 
quando se exigirá que a troca seja imediata, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades; 

25.7. Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei n.º 8.666/93, o objeto deste Termo será recebido, mediante 
recibo, da seguinte forma: 

a) Provisoriamente: para verificação da conformidade do objeto com suas especificações e 
quantidades;  

b) Definitivamente: por uma comissão de recebimento, nomeada pela Administração contratante, 
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após a verificação da qualidade e quantidade do objeto e consequente aceitação. 

25.8. Considerar-se-á como data efetiva de entrega aquela aposta no atestado de conformidade emitido pela 
Pela pessoa responsável pelo recebimento, no prazo de 05 (cinco) dias. 
 
 

25.9. No caso de constatação de não-conformidade, a data efetiva da entrega será a da regularização total da(s) 
pendência(s); 

25.10. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil e nem ético-profissional da 
contratada pelos prejuízos resultantes da inobservância das obrigações assumidas. 

25.11. Deve-se, ainda, observar as condições descritas no Termo de Referência – Anexo I deste Edital. 
 

26.1. O Contratante, de acordo com o Termo de Referência, anexo I deste Edital, obriga-se a: 

26.1.1. Efetuar o pagamento do objeto regularmente fornecido, na forma estabelecida no edital e 
contrato; 

26.1.2. Prestar informações e esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo 
representante da empresa; 

26.1.3. Designar servidor para recebimento e atesto do fornecimento; 

26.1.4. Rejeitar os produtos que não satisfazerem aos padrões exigidos nas especificações e 
recomendações da contratante; 

26.1.5. Notificar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no produto fornecido, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

26.1.6. Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas deste Termo de Referência. 

26.2. São obrigações da Contratada, além de não poder subcontratar o objeto do contrato, as 
consignadas no Termo de Referência,: 

26.2.1. Efetuar a entrega do objeto, em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 
Administração, em estrita observância conforme especificações do Edital e da proposta, acompanhado da 
respectiva nota fiscal com o devido ateste de recebimento; 

26.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 
12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

26.2.3. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, 
repor ou substituir, às suas expensas, o produto com avarias ou defeitos, ou que não correspondam com o 
solicitado neste Termo de Referência, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação que lhe 
for entregue oficialmente; 

26.2.4. Assumir todas as despesas decorrentes do transporte dos materiais, inclusive carga e 
descarga, até os locais indicados pelo contratante; 

26.2.5. Responsabilizar-se pelo armazenamento dos gêneros alimentícios, sem ônus para a 
Administração contratante, até a sua entrega definitiva; 
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SEÇÃO XXVII- DO PAGAMENTO 

26.2.6. Executar o fornecimento dos materiais dentro das especificações exigidas e constantes da 
proposta de preços apresentada; 

26.2.7. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à Administração ou a 
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, quando esses tenham 
sido ocasionados por seus empregados durante a entrega do objeto, independentemente de outras cominações 
contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

26.2.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

26.2.9. Apresentar, sempre que solicitada, documentos que comprovem a procedência do produto 
fornecido; 

26.2.10. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto quando devidamente 
autorizada pela Contratante 

26.2.11. Cumprir outras obrigações previstas no Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078/90) 
que sejam compatíveis com o regime de direito público; 

26.2.12. A licitante vencedora é vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento dos 
produtos objeto deste Pregão. 

26.2.13. Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas deste Termo de Referência 

 

27.1. O pagamento será efetuado à(s) empresa(s) adjudicatária(s), até o 30º (trigésimo) dia, após a entrega e 
recebimento definitivo do objeto fornecido, mediante o processamento normal de liquidação e liberação dos 
recursos financeiros pela Secretaria Municipal de Saúde.  

27.1.1.É condição para o processamento do pagamento a apresentação por parte da empresa da 
Nota Fiscal/Fatura referente ao objeto regulamente fornecido, acompanhada dos documentos de habilitação 
perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, INSS, FGTS, Ministério do Trabalho (CNDT). 

27.1.2.O pagamento será creditado em favor da empresa, através de ordem bancária, na entidade 
bancária indicada na proposta, cabendo ao interessado informar com clareza o nome do banco, assim como os 
números da respectiva agência e da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

27.2. A Administração reserva-se ao direito de descontar da(s) Nota(s) Fiscal (is)/Fatura(s) a serem pagas, 
qualquer débito existente da empresa em consequência de penalidade aplicada durante o fornecimento do 
objeto deste certame. 

27.3. Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isto gere direito ao pleito de 
reajustamento ou correção monetária do valor inicial. 

27.4. No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma 
para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira devida pela Contratante, entre a data acima 
referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, onde: 
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SEÇÃO XXVIII – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

SEÇÃO XXIX - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

I = Índice de atualização financeira; 
I = (TX/100) 

365 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual (= 6%); 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
 
 

 

28.1. Os critérios de acompanhamento e de fiscalização do objeto deste Pregão são os previstos, a seguir: 

a) Nos termos do art. 67 da Lei n.º 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao 
fornecimento e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados; 

b) As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado pela 
contratante deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes; 

c) A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n.º 8.666, de 1993; 

d) Durante o período de fornecimento do objeto, a Empresa poderá manter preposto, aceito pela 
Administração Contratante, para representá-la sempre que for necessário. 

e) A Secretaria Municipal de Saúde, através de servidor designado pela autoridade competente, será 
responsável pela fiscalização e acompanhamento do fornecimento dos produtos, observando todos os aspectos 
estipulados (prazo de entrega, local de entrega, observância acerca da qualidade e marca dos produtos 
contratados). Não serão aceitos produtos cujas condições de armazenamento e transporte não sejam 
satisfatóriasn, de acordo com Termo de Referência . 

f) A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n.º 8.666, de 1993, de acordo com item 11 do Termo de 
Referência. 

 

29.1. Com fundamento no art. 7º da Lei n.º 10.520/2002 e art. 28 do Decreto Federal n° 5.450/2005, ficará 
impedida de licitar e contratar com o Município de Itaubal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla 
defesa, sem prejuízo das cominações legais e multa a licitante que: 

a) não mantiver a proposta; 
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b) convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a Ata de Registro de Preços 
ou Contrato no prazo estabelecido, não aceitar ou retirar a nota de empenho; 

c) deixar de entregar a documentação exigida no certame ou apresentar documentação falta; 

d) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

e) fornecer material que não atenda à especificação exigida no edital; 

f) falhar ou fraudar na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo; 

h) fizer declaração falsa; 

i) cometer fraude fiscal. 

j) Além das consignadas no Termo de Referência 

29.2. Para os fins da alínea “h”, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 
da Lei n.º 8.666/93. 

29.3. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n.º 8.666/93 e alterações, a Contratada ficará sujeita, no caso 
de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total das 
obrigações, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às 
seguintes penalidades: 

a) advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 
para a Contratante; 

b) multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado e por ocorrência 
de fato em desacordo com o proposto e o estabelecido neste edital, até o máximo de 15% (quinze por cento) 
sobre o valor da parcela inadimplida, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez 
comunicados oficialmente; 

c) multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de 
inexecução total do objeto e pela recusa em retirar a Nota de Empenho, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após 
regularmente convocada, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada 
oficialmente, e sem prejuízo da aplicação de outras sanções legalmente previstas; 

d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual da alínea anterior, 
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

e) suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos 
prejuízos causados; 

29.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n.º 8.666, de 1993, as empresas e os 
profissionais que: 

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 
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SEÇÃO XXXI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 

29.5. As sanções previstas nas alíneas a, e, e f do item 29.3 poderão ser aplicadas à empresa juntamente com 
as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

29.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegure 
o contraditório e a ampla defesa, observando-se o rito previsto na Lei n.º 12.846/13 (Lei Anticorrupção), e, 
subsidiariamente, o procedimento previsto na Lei n.º 8.666/93 e na Lei n.º 9.784/99. 

29.7. A aplicação das penalidades é de competência dos respectivos órgãos Contratantes, devendo tais 
ocorrências serem informadas ao órgão gerenciador do Registro de Preços; 

29.8. Em atenção ao princípio da proporcionalidade, na estipulação das sanções, a autoridade competente, 
deverá considerar a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, o grau de comprometimento 
do interesse público e o prejuízo pecuniário decorrente das irregularidades constatadas; 

29.9. A Contratante poderá reter dos pagamentos devidos à Contratada, como medida cautelar, 
independentemente de sua manifestação prévia, valor relativo a eventual multa a ser aplicada em razão de 
inadimplemento contratual, com base no artigo 45 da Lei n.º 9.784/99. 

29.10. O valor da multa aplicada será descontado dos pagamentos eventualmente devidos à Contratada ou da 
garantia prestada, quando houver, ou ainda, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

29.11. Aplicada à penalidade de multa, após regular processo administrativo, e observado o disposto nas 
condições dos itens 29.9 e 29.10, a licitante será notificada para efetuar o recolhimento do seu valor, no prazo 
de 30 dias, contados da notificação. 

29.12. As situações dispostas no art. 78 da Lei 8.666/93 poderão ensejar, a critério da Administração, a rescisão 
unilateral do contrato 

29.13. Deve-se, ainda, observar as sançoes descritas no Termo de Referência – Anexo I deste Edital 
 

  

 

30.1. A autoridade competente pela homologação do certame poderá revogar a licitação em face de razões de 
Interesse Público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, 
mediante ato escrito e fundamentado. 

30.2. A anulação do procedimento licitatório induz à da Ata de Registro de Preços. 

30.3. As licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no 
cumprimento da Ata. 

30.4. No caso de desfazimento de processo licitatório, fica assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa. 

31.1. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

SEÇÃO XXX - DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO 
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os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 
31.2. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

31.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se- 

á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

31.4. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento da licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e do interesse público. 

31.5. Em caso de divergência entre o sistema eletrônico licitações-e e disposições deste Edital, prevalecerão à 

redação do instrumento convocatório. 

31.6. É vedada a subcontratação para o fornecimento do objeto desta licitação. 

31.7. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações relativas à 

sessão pública virtual deste Pregão constarão em ata divulgada no sistema eletrônico. 

31.8. Para todas as referências de tempo contidas neste edital será observado o horário de Brasília (DF) e, 

dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

31.9. A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público, decorrentes de fato 

supervenientes, devidamente comprovada, ou anulada, no todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício por 

provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado. 

31.10. É facultada ao(a) Pregoeiro(a) ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência, destinada a esclarecer ou complementar a instrução do procedimento licitatório, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

31.11. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase desta licitação. 

31.12. Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou apresentação de documentação 

relativa ao presente pregão e/ou em decorrência da anulação do procedimento licitatório. 

31.13. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência; 

ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços; 

ANEXO III - Modelo de Declaração de ME/EPP; 

ANEXO IV - Modelo de Declaração de inexistência de fato impeditivo de habilitação; 

ANEXO V - Modelo de Declaração (Requisitos Constitucionais); 

ANEXO VI - Modelo de Declaração (Elaboração Independente de Proposta); 
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SEÇÃO XXXII - DO FORO 

ANEXO VII - Minuta da Ata de Registro de Preços; 

ANEXO VIII - Minuta do Contrato. 
 

32.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento Convocatório, que não possam ser dirimidas 
administrativamente serão processadas e julgadas no Fórum da Justiça Estadual – Comarca de Ferreira Gomes 
- Seção Judiciária do Estado do Amapá, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
   Itaubal-AP, 03 de novembro de 2021. 
 
 

 

Francisco Leite dos Santos 
SubCoordenador de Padronização de Documentos 

Decreto Municipal n° 019/2021 – GAB/PMI 
 
 
 

 
Ramon Amoras Miccione  
Coordenador de Licitações 

Decreto Municipal n° 122/2021– GAB/PMI 
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APROVO o presente Termo de Referência e autorizo a abertura 

de certame licitatório na modalidade Pregão Eletrônico nos 

termos do Decreto Federal nº 10.024/2019 e legislações 

complementares.  

Itaubal-AP, ___/___/2021.  

 

Elisangela Albuquerque R. dos Santos 

Secretaria Municipal de Saúde de Itaubal 

1. INTRODUÇÃO 

1.1 Constitui objeto do presente Termo de Referência o Registro de Preços para eventual AQUISIÇÃO 

DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE para unidade Básica de saúde, destinados a 

atender as demandas da Unidade Básica de Saúde de Itaubal, Unidade Básica de Saúde Carmo do 

Macacoari e Unidade Básica de Saúde Santa Maria do Curicaca, de acordo as propostas do Ministério da 

saúde nº 13750.982000/1190-10, 13750.982000/1190-15 e 13750.982000/1200-01, conforme 

quantidades e especificações constantes neste termo de referência. 

2. OBJETO 

2.1 O presente TERMO DE REFERÊNCIA tem como finalidade promover licitação visando o registro 

de preços para a eventual AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE para 

unidade Básica de saúde, destinados a atender as demandas da Unidade Básica de Saúde de Itaubal, 

Unidade Básica de Saúde Carmo do Macacoari e Unidade Básica de Saúde Santa Maria do Curicaca, 

conforme condições, quantidades e especificações constantes no item 5 deste Termo de Referência. 

3. JUSTIFICATIVA  

3.1 O presente Termo de Referência define as condições para o Registro de Preços para eventual 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAIS PERMANENTES destinados a atender as 

demandas da Unidade Básica de Saúde de Itaubal, Unidade Básica de Saúde Carmo do Macacoari e 

Unidade Básica de Saúde Santa Maria do Curicaca, de acordo com as propostas do Ministério da saúde 

nº 13750.982000/1190-10, 13750.982000/1190-15, e 13750.982000/1200-01. Considerando assim, a 

importância do prosseguimento dos trabalhos dos servidores e oferecer melhores condições aos usuários 

do Sistema público de Saúde, assim como, manter o bom funcionamento das secretarias, coordenadorias 

das Unidades Básicas de Saúde. 

3.2 Os equipamentos serão contratados por meio de processo licitatório, na modalidade de Pregão, na 

forma eletrônica, observando os dispositivos legais, notadamente os princípios da lei n°. 10.520, de 17 de 

julho de 2002, decreto federal n°. 3.555, de 08 de agosto de 2000 e Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho 

de 1993 e suas alterações, e pelas condições e exigências estabelecidas em Edital. 

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

4.1 Caput do art. 37, inciso XXI da Constituição Federal, da Lei n.º 10.520/2002, Lei Complementar n.º 

123/2006, alterada pela Lei Complementar n.º 147/2014, Lei Complementar Estadual n.º 108/2018, do 

Decreto Federal n.º 8.538/2015, Decreto Federal n.º 10.024/2019, Decreto Estadual n.º 2.648/2007, 

Decreto Estadual n.º 3.183/2016, e, subsidiariamente, no que couber pela Lei n.º 8.666/1993, Lei n.º 

8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor (L8078 - CDC). 
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5. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, QUANTITATIVOS, VALORES ESTIMADOS 

ITEM CNES DESCRIÇÃO QTD VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

GLOBAL 

 

 

 

 

 

 

 

01 

 

 

 

 

 

 

 

2021293 

COMPUTADOR (DESKTOP-BÁSICO 

COM CÂMERA WEB): Especificação 

mínima: que esteja em linha de produção pelo 

fabricante; computador desktop com 

processador no mínimo Intel core i3 ou AMD 

a10 ou similar; possuir 1 (um) disco rígido de 

500 gigabyte; memória RAM de 08 (oito) 

gigabytes, em 02 (dois) módulos idênticos de 

04 (quatro) gigabytes cada, do tipo SDRAM 

ddr4 2.133 MHZ ou superior, operando em 

modalidade dual CHANNEL; a placa principal 

deve ter arquitetura ATX, MICROATX, BTX 

ou MICROBTX, conforme padrões 

estabelecidos e divulgados no sítio 

www.formfactors.org, organismo que define os 

padrões existentes; possuir pelo menos 01 (um) 

slot PCI-EXPRESS 2.0 x16 ou superior; 

possuir sistema de detecção de intrusão de 

chassis, com acionador instalado no gabinete; o 

adaptador de vídeo integrado deverá ser no 

mínimo de 01 (um) gigabyte de memória, 

possuir suporte ao Microsoft DIRECTX 10.1 

ou superior, suportar monitor estendido, 

possuir no mínimo 02 (duas) saída de vídeo, 

sendo pelo menos 01 (uma) digital do tipo 

HDMI, display PORT ou DVI; unidade 

combinada de gravação de disco ótico CD, 

DVD rom; teclado USB, abnt2, 107 teclas 

(com fio) e mouse USB, 800 DPI, 2 botões, 

scroll (com fio); monitor de LED 19 polegadas 

(widescreen 16:9); interfaces de rede 

10/100/1000 e WIFI padrão IEEE 802.11 

b/g/n; sistema operacional Windows 10 pro (64 

bits); fonte compatível e que suporte toda a 

configuração exigida no item; deverá 

acompanhar 1 (uma) webcam com suporte a 

HD (720p); gabinete e periféricos deverão 

funcionar na vertical ou horizontal; todos os 

equipamentos ofertados (gabinete, teclado, 

mouse e monitor) devem possuir gradações 

neutras das cores branca, preta ou cinza, e 

manter o mesmo padrão de cor; todos os 

componentes do produto deverão ser novos, 

sem uso, reforma ou recondicionamento; 

garantia de 12 meses. 

 

 

 

 

 

 

 

01 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 5.150,00 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 5.150,00 
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02 2021293 AR CONDICIONADO: Capacidade: 9.000 a 

12.000 Btus; Tipo: Split, Função: Quente e 

Frio. 

 

01 R$ 2.500,00 R$ 2.500,00 

 

 

 

03 

 

 

 

2021293 

IMPRESSORA LASER (COMUM): 
Especificação mínima: que esteja em linha de 

produção pelo fabricante; impressora laser com 

padrão de cor monocromático; resolução 

mínima de 1200 x 1200 DPI; velocidade de 35 

páginas por minuto PPM; suportar tamanho de 

papel a5, a4 carta e ofício; capacidade de 

entrada de 200 páginas; ciclo mensal de 50.000 

páginas; interface USB; permitir 

compartilhamento por meio e rede 10/100/100 

ethernet e WIFI 802.11 b/g/n; suportar frente e 

verso automático; o produto deverá ser novo, 

sem uso, reforma ou recondicionamento 

garantia de 12 meses. 

 

 

 

01 

 

 

 

R$ 2.000,00 

 

 

 

R$ 2.000,00 

 

 

 

 

04 

 

 

 

 

2021293 

NO-BREAK (PARA 

COMPUTADOR/IMPRESSORA): 
Especificação mínima: que esteja em linha de 

produção pelo fabricante; no-break com 

potência nominal de 1,2 kva; potência real 

mínima de 600w; tensão entrada 115/127/220 

volts (em corrente alternada) com comutação 

automática; tensão de saída 110/115 ou 220 

volts (a ser definida pelo solicitante); alarmes 

audiovisual; bateria interna selada; autonomia a 

plena carga mínimo 15 minutos considerando 

consumo de 240 wats; possuir no mínimo 06 

tomadas de saída padrão brasileiro; o produto 

deverá ser novo, sem uso, reforma ou 

recondicionamento; garantia de 12 meses. 

 

 

 

 

01 

 

 

 

 

R$ 900,00 

 

 

 

 

R$ 900,00 

 

 

 

 

05 

 

 

 

 

2021293 

SWITCH: Switch avançado com 

gerenciamento inteligente Gigabit de 24 portas 

com 4 portas de GbE SFP; Portas: 24 portas 

10/100/1000 RJ-45 com negociação 

automática; 4 portas SFP 1000 Mbps; Suporta 

um máximo de 24 portas 10/100/1000 com 

detecção automática e mais 4 portas SFP 

1000BASE-X, ou uma combinação; Memória e 

processador: MIPS a 500 MHz; 32 MB de 

flash; Tamanho do buffer de pacotes: 4,1 Mb; 

SDRAM de 128 MB; Latência: Latência de 

100 Mb: menor 5 µs; Latência de 1000 Mb: 

menor 5 µs; Capacidade de produção: Até 41,7 

Mpps; Capacidade de routing/switching: 56 

Gbps; Características de gestão: IMC - Centro 

de gerenciamento inteligente; Interface de linha 

de comando limitada; Navegador Web; SNMP 

Manager; IEEE 802.3 Ethernet MIB; 

Acompanha: 01 Cabo de força, 01 Kit para 

 

 

 

 

 

01 

 

 

 

 

 

R$ 1.700,00 

 

 

 

 

 

R$ 1.700,00 
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montagem em rack e 01 Cabo do console. 

Garantia de 12 meses. Deve estar em linha de 

produção pelo fabricante. 

 

 

 

 

 

 

 

 

06 

 

 

 

 

 

 

 

 

2021293 

COMPUTADOR (DESKTOP-BÁSICO): 
Especificação mínima: que esteja em linha de 

produção pelo fabricante; computador desktop 

com processador no mínimo Intel core i3 ou 

AMD a10 ou similar; possuir 1 (um) disco 

rígido de 500 gigabyte; memória RAM de 08 

(oito) gigabytes, em 02 (dois) módulos 

idênticos de 04 (quatro) gigabytes cada, do tipo 

SDRAM ddr4 2.133 MHZ ou superior, 

operando em modalidade dual CHANNEL; a 

placa principal deve ter arquitetura ATX, 

MICROATX, BTX ou MICROBTX, conforme 

padrões estabelecidos e divulgados no sítio 

www.formfactors.org, organismo que define os 

padrões existentes; possuir pelo menos 01 (um) 

slot PCI-EXPRESS 2.0 x16 ou superior; 

possuir sistema de detecção de intrusão de 

chassis, com acionador instalado no gabinete; o 

adaptador de vídeo integrado deverá ser no 

mínimo de 01 (um) gigabyte de memória, 

possuir suporte ao MICROSOFT DIRECTX 

10.1 ou superior, suportar monitor estendido, 

possuir no mínimo 02 (duas) saídas de vídeo, 

sendo pelo menos 01 (uma) digital do tipo 

HDMI, display PORT ou DVI; unidade 

combinada de gravação de disco ótico CD, 

DVD rom; teclado USB, abnt2, 107 teclas 

(com fio) e mouse USB, 800 DPI, 2 botões, 

scroll (com fio); monitor de LED 19 polegadas 

(widescreen 16:9); interfaces de rede 

10/100/1000 e WIFI padrão IEEE 802.11 

b/g/n; sistema operacional Windows 10 pro (64 

bits); fonte compatível e que suporte toda a 

configuração exigida no item; gabinete e 

periféricos deverão funcionar na vertical ou 

horizontal; todos os equipamentos ofertados 

(gabinete, teclado, mouse e monitor) devem 

possuir gradações neutras das cores branca, 

preta ou cinza, e manter o mesmo padrão de 

cor; todos os componentes do produto deverão 

ser novos, sem uso, reforma ou 

recondicionamento; garantia de 12 meses. 

 

 

 

 

 

 

 

 

01 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 4.500,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 4.500,00 

07 2021293 ARQUIVO-Deslizamento da gaveta: trilho 

telescópico; Material de confecção gavetas: 

aço/ de 3 a 4 gavetas. 

01 R$ 580,00 R$ 580,00 

08 2021293 ESTANTE- Material de Confecção: Aço / 

Ferro Pintado; Capacidade/ Prateleiras: De 101 

A 200 Kg; Reforço: Possui. 

01 R$ 600,00 R$ 600,00 

09 2021293 LONGARINA- Assento/Encosto: 10 R$ 400,00 R$ 4.000,00 
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Polipropileno; Número de Assentos: 03 

Lugares. 

10 2021293 ARMÁRIO - Capacidade Mínima da 

Prateleira: 40 Kg; Material De Confecção: 

Aço; Dimensões/ Prateleiras: Altura de 100 A 

210 Cm X Largura De 70 A 110 Cm/03 Ou 04. 

01 R$ 700,00 R$ 700,00 

11 2021293 MESA DE ESCRITÓRIO- Gavetas: 02; 

Material de Confecção: Madeira/ MDP/ MDF/ 

Similar; Composição: Simples. 

01 R$ 300,00 R$ 300,00 

 

 

12 

 

 

2021293 

VEÍCULO DE PASSEIO - TRANSPORTE 

DE EQUIPE (5 PESSOAS, 0 KM)- 
Motorização: 1.0 a 1.3; Tipo de Combustível: 

Bicombustível; Portas: 04 Portas; Capacidade: 

05 Lugares; Freios Abs E Airbag Dup: Possui; 

Câmbio: Manual; Tipo de Direção: Hidráulica / 

Elétrica; Distância Entre Eixos: Miníma De 

2.370 MM; Ar Condicionado: Possui; Trio 

Elétrico (Trava,Vidro,Alarme): Possui, câmbio: 

manual. 

 

 

01 

 

R$ 55.000,00 

 

 

R$ 55.000,00 

13 2021293 CADEIRA- Rodízios: Não Possui; Braços: 

Não Possui; Regulagem De Altura: Não 

Possui; Assento/ Encosto: Polipropileno; 

Material De Confecção Aço / Ferro Pintado. 

10 R$ 90,00 R$ 900,00 

14 2021293 COLPOSCÓPIO: Aumento: Variável; Braço: 

Não Possui; Câmera/ Monitor: Possui/Não 

Possui. 

01 R$ 22.000,00 R$ 22.000,00 

15 2021293 BIOMBO- Material De 

Confecção/Tamanho/Rodízios: Aço Ferro 

Pintado/Tamanho Triplo/Possui. 

01 R$ 650,00 R$ 650,00 

16 2021293 LANTERNA CLÍNICA- Tipo: Led. 04 R$ 80,00 R$ 320,00 

 

 

 

 

17 

 

 

 

 

2021293 

ROTEADOR (LAN): - Deve estar em linha 

de produção pelo fabricante; - Deverá ser novo, 

sem uso, reforma ou recondicionamento; - 

Deverá suportar taxa de transferência de no 

mínimo 300 (trezentos) Mbps e suportar no 

mínimo os seguintes padrões: IEEE 802.11 

b/g/n. - Mínimo de 04 (quatro) portas LAN 

10/100 Mbps Fast Ethernet MDI/MDXI. - 

Mínimo 01 (uma) porta WAN que suporte de 

endereço IP estático, DHCP client, PPPoE, 

PPTP e L2TP. - Mínimo 01 (uma) porta padrão 

USB 2.0. - Deverá suportar no mínimo os 

padrões de criptografia WPA e WEP. - Possuir 

sistema de segurança de duplo firewall (SPI e 

NAT). - Mínimo de 02 (duas) antenas 

desmontáveis de 03 dBi tipo bipolar. - Potência 

mínima de saída de 17 dBm. - Suportar DMZ. - 

Deverá suportar filtro de endereços de MAC e 

IP. - Deverá possuir engenharia de tráfego 

QoS. - Garantia de 12 meses; 

 

 

 

 

01 

 

 

R$ 250,00 

 

 

 

 

R$ 250,00 

  TELA DE PROJEÇÃO: Deve estar em linha    



Central de Licitações - CL/PMI,  

Endereço: Av.Laurita Barbosa Almeida – 1134 – Centro – Itaubal/AP.  

39 

 
ESTADO DO AMAPÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAUBAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

 

 

18 

 

2021293 

de produção pelo fabricante; Tela projeção com 

tripé retrátil manual; Área visual de 

aproximadamente 1,80 x 1,80 m (+ ou - 10%); 

Deverá possuir estojo em alumínio com pintura 

eletrostática resistente a riscos e corrosões; 

Possuir poste central com resistência e 

sustentação suficiente para atender a 

especificação da tela citada acima; Deverá 

possuir superfície de projeção do tipo matte 

white (branco opaco) ou similar, que permita 

ganho de brilho; possuir bordas pretas que 

permita enquadramento da imagem; O 

equipamento deverá ser novo, sem uso, 

reforma ou recondicionamento; Garantia 

mínima de 12 meses. 

 

01 

 

R$ 800,00 

 

R$ 800,00 

 

 

 

 

 

 

19 

 

 

 

 

 

 

2021293 

COMPUTADOR PORTÁTIL 

(NOTEBOOK): Especificação mínima: que 

esteja em linha de produção pelo fabricante; 

computador portátil (notebook) com 

processador no mínimo Intel core i5 ou AMD 

a10 ou similar; 1 (um) disco rígido de 500 

GIGABYTES velocidade de rotação 7.200 

rpm; unidade combinada de gravação de disco 

ótico CD, DVD rom; memória RAM de 08 

(oito) gigabytes, em 02 (dois) módulos 

idênticos de 04 (quatro) gigabytes cada, do tipo 

SDRAM DDR4 2.133 MHZ ou superior; tela 

LCD de 14 ou 15 polegadas widescreen, 

suportar resolução 1.600 x 900 pixels; teclado 

deverá conter todos os caracteres da língua 

portuguesa, inclusive ç e acentos, nas mesmas 

posições do teclado padrão abnt2; mouse 

touchpad com 02 (dois) botões integrados; 

mouse óptico com conexão USB e botão de 

rolagem (scroll); interfaces de rede 

10/100/1000 conector rj-45 fêmea e WIFI 

padrão IEEE 802.11a/b/g/n; sistema 

operacional Windows 10 pro (64 bits); bateria 

recarregável do tipo íon de lítion com no 

mínimo 06 (seis) células; fonte externa 

automática compatível com o item; possuir 

interfaces USB 2.0 e 3.0, 01 (uma) HDMI ou 

display port e 01 (uma) VGA, leitor de cartão; 

webcam FULL HD (1080p); deverá vir 

acompanhado de maleta do tipo acolchoada 

para transporte e acondicionamento do 

equipamento; o equipamento deverá ser novo, 

sem uso, reforma ou recondicionamento; 

garantia de 12 meses. 

 

 

 

 

 

 

01 

 

 

 

 

R$ 4.000,00 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 4.000,00 

 

 

 

 

 

 

LEITOR DE CÓDIGO DE BARRAS: 
Especificação mínima: que esteja em linha de 

produção pelo fabricante; tipo pistola manual 
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20 2021293 com feixe de luz bidirecional, fonte de luz laser 

650nm; indicador sonoro de leitura; velocidade 

de leitura de 100 linhas por segundo, 

capacidade de ler etiquetas de códigos de 

barras com 16cm ou mais de largura; 

capacidade de decodificação dos códigos: 

UPC/EAN, UPC/EAN com complementos, 

UCC/EAN 128, código 39, código 39 FULL 

ASCII, código 39 TRIOPTIC, código 128, 

código 128 FULL ASCII, codabar, intercalado 

2 de 5, discreto 2 de 5, código 93, MSI, código 

11 possuir interface minimamente USB, 

garantia mínima de 12 meses. 

 

 

01 

 

R$ 400,00 

 

R$ 400,00 

 

 

 

 

21 

 

 

 

 

2021293 

ESTABILIZADOR DE 

TENSÃO/MÓDULO ISOLADOR (PARA 

COMPUTADOR): Equipamento deve estar 

em linha de produção pelo fabricante, sem uso, 

reforma ou recondicionamento; Mínimo de 04 

tomadas de saída padrão novo ABNT 

NBR:14136; Led colorido no painel frontal, 

indica as condições de funcionamento da rede 

elétrica (normal, alta crítica e baixa crítica); 

Porta fusível externo com unidade reserva ou 

dispositivo com tecnologia superior; Chave 

liga/desliga embutida, evita o acionamento ou 

desacionamento acidental; Chave seletora de 

tensão; Potência 1 KVA; Modelo bivolt 

automático: entrada 115/127/220V~ com 

seleção automática e saída fixa 115V~. True 

RMS: analisa os distúrbios da rede elétrica e 

possibilita a atuação precisa do equipamento. 

Ideal para redes instáveis ou com geradores de 

energia elétrica. Autoteste ao ser ligado, o 

estabilizador testa os circuitos internos 

garantindo assim o seu funcionamento ideal. 

Proteções contra: Curto-circuito, surtos de 

tensão entre fase e neutro, sub/sobretensão de 

rede elétrica com desligamento e rearme 

automático, sobreaquecimento com 

desligamento e rearme automático e sobrecarga 

com desligamento automático. 

 

 

 

 

01 

 

 

 

 

R$ 450,00 

 

 

 

 

R$ 450,00 

 

 

 

 

22 

 

 

 

 

2021293 

COMPUTADOR (DESKTOP-BÁSICO): 
Especificação mínima: que esteja em linha de 

produção pelo fabricante; computador desktop 

com processador no mínimo Intel core i3 ou 

AMD a10 ou similar; possuir 1 (um) disco 

rígido de 500 gigabyte; memória RAM de 08 

(oito) gigabytes, em 02 (dois) módulos 

idênticos de 04 (quatro) gigabytes cada, do tipo 

SDRAM ddr4 2.133 MHZ ou superior, 

operando em modalidade dual CHANNEL; a 

placa principal deve ter arquitetura ATX, 

 

 

 

 

01 

 

 

 

 

R$ 4.500,00 

 

 

 

 

R$ 4.500,00 
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MICROATX, BTX ou MICROBTX, conforme 

padrões estabelecidos e divulgados no sítio 

www.formfactors.org, organismo que define os 

padrões existentes; possuir pelo menos 01 (um) 

slot PCI-EXPRESS 2.0 x16 ou superior; 

possuir sistema de detecção de intrusão de 

chassis, com acionador instalado no gabinete; o 

adaptador de vídeo integrado deverá ser no 

mínimo de 01 (um) gigabyte de memória, 

possuir suporte ao MICROSOFT DIRECTX 

10.1 ou superior, suportar monitor estendido, 

possuir no mínimo 02 (duas) saídas de vídeo, 

sendo pelo menos 01 (uma) digital do tipo 

HDMI, display PORT ou DVI; unidade 

combinada de gravação de disco ótico CD, 

DVD rom; teclado USB, abnt2, 107 teclas 

(com fio) e mouse USB, 800 DPI, 2 botões, 

scroll (com fio); monitor de LED 19 polegadas 

(widescreen 16:9); interfaces de rede 

10/100/1000 e WIFI padrão IEEE 802.11 

b/g/n; sistema operacional Windows 10 pro (64 

bits); fonte compatível e que suporte toda a 

configuração exigida no item; gabinete e 

periféricos deverão funcionar na vertical ou 

horizontal; todos os equipamentos ofertados 

(gabinete, teclado, mouse e monitor) devem 

possuir gradações neutras das cores branca, 

preta ou cinza, e manter o mesmo padrão de 

cor; todos os componentes do produto deverão 

ser novos, sem uso, reforma ou 

recondicionamento; garantia de 12 meses. 

 

 

23 

 

 

2021293 

NO-BREAK (PARA 

COMPUTADOR/IMPRESSORA): 

Especificação mínima: que esteja em linha de 

produção pelo fabricante; no-break com 

potência nominal de 1,2 kva; potência real 

mínima de 600w; tensão entrada 115/127/220 

volts (em corrente alternada) com comutação 

automática; tensão de saída 110/115 ou 220 

volts (a ser definida pelo solicitante); alarmes 

audiovisual; bateria interna selada; autonomia a 

plena carga mínimo 15 minutos considerando 

consumo de 240 wats; possuir no mínimo 06 

tomadas de saída padrão brasileiro; o produto 

deverá ser novo, sem uso, reforma ou 

recondicionamento; garantia de 12 meses 

 

 

01 

 

 

R$ 900,00 

 

 

R$ 900,00 

 

24 

 

2021293 

RACK DE SERVIDOR: Especificação 

mínima: que esteja em linha de produção pelo 

fabricante; Seja do tipo padrão 19 polegadas x 

44U; Estrutura em aço; Gabinete fechado de 

piso com pés reguláveis, com fechamento 

laterais removíveis, com fechadura, possuir 

01 R$ 1.500,00 R$ 1.500,00 
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ventilador; Deverá acompanhar 20 conjuntos 

de parafuso e porcas gaiolas, duas réguas de 

alimentação com no mínimo 6 tomadas; 

garantia mínima de 12 meses. 

 

 

 

25 

 

 

 

2021293 

IMPRESSORA LASER (COMUM): 
Especificação mínima: que esteja em linha de 

produção pelo fabricante; impressora laser com 

padrão de cor monocromático; resolução 

mínima de 1200 x 1200 DPI; velocidade de 35 

páginas por minuto PPM; suportar tamanho de 

papel a5, a4 carta e ofício; capacidade de 

entrada de 200 páginas; ciclo mensal de 50.000 

páginas; interface USB; permitir 

compartilhamento por meio e rede 10/100/100 

ethernet e WIFI 802.11 b/g/n; suportar frente e 

verso automático; o produto deverá ser novo, 

sem uso, reforma ou recondicionamento 

garantia de 12 meses. 

 

 

 

 

01 

 

 

R$ 2.000,00 

 

 

 

 

R$ 2.000,00 

 

 

 

26 

 

 

 

2021293 

IMPRESSORA LASER 

MULTIFUNCIONAL (COPIADORA, 

SCANNER E FAX OPCIONAL): 
Especificação mínima: que esteja em linha de 

produção pelo fabricante; impressora com 

tecnologia Laser ou Led; padrão de cor 

monocromático; tipo multifuncional (imprime, 

copia, digitaliza, fax); memória 128 MB; 

resolução de impressão 600 x 600 DPI; 

resolução de digitalização 1200 x 1200 DPI; 

resolução de cópia 600 x 600; velocidade de 

impressão 30 PPM preto e branco; capacidade 

da bandeja 150 páginas; ciclo mensal 30.000 

páginas; fax 33.6kbps opcional; interfaces 

USB, rede ethernet 10/100 e WIFI 802.11 b/g/n 

; frente e verso automático; o produto deverá 

ser novo, sem uso, reforma ou 

recondicionamento; garantia mínima de 12 

meses. 

 

 

 

01 

 

 

R$ 3.300,00 

 

 

 

R$ 3.300,00 

27 2021293 AR CONDICIONADO: Capacidade 9.000 A 

12.000 Btus; Tipo: Split; Função Quente e 

Frio. 

01 R$ 2.500,00 R$ 2.500,00 

28 2021293 LONGARINA: Assento/ Encosto: 

Polipropileno; Número de Assentos: 03 

Lugares. 

01 R$ 400,00 R$ 400,00 

 

 

 

29 

 

 

 

2021293 

NO-BREAK (PARA 

COMPUTADOR/IMPRESSORA): 

Especificação mínima: que esteja em linha de 

produção pelo fabricante; no-break com 

potência nominal de 1,2 kva; potência real 

mínima de 600w; tensão entrada 115/127/220 

volts (em corrente alternada) com comutação 

automática; tensão de saída 110/115 ou 220 

volts (a ser definida pelo solicitante); alarmes 

 

 

 

01 

 

 

R$ 900,00 

 

 

 

R$ 900,00 
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audiovisual; bateria interna selada; autonomia a 

plena carga mínimo 15 minutos considerando 

consumo de 240 wats; possuir no mínimo 06 

tomadas de saída padrão brasileiro; o produto 

deverá ser novo, sem uso, reforma ou 

recondicionamento; garantia de 12 meses. 

 

 

 

 

 

 

 

30 

 

 

 

 

 

 

 

2021293 

COMPUTADOR (DESKTOP-BÁSICO): 
Especificação mínima: que esteja em linha de 

produção pelo fabricante; computador desktop 

com processador no mínimo Intel core i3 ou 

AMD a10 ou similar; possuir 1 (um) disco 

rígido de 500 gigabyte; memória RAM de 08 

(oito) gigabytes, em 02 (dois) módulos 

idênticos de 04 (quatro) gigabytes cada, do tipo 

SDRAM ddr4 2.133 MHZ ou superior, 

operando em modalidade dual CHANNEL; a 

placa principal deve ter arquitetura ATX, 

MICROATX, BTX ou MICROBTX, conforme 

padrões estabelecidos e divulgados no sítio 

www.formfactors.org, organismo que define os 

padrões existentes; possuir pelo menos 01 (um) 

slot PCI-EXPRESS 2.0 x16 ou superior; 

possuir sistema de detecção de intrusão de 

chassis, com acionador instalado no gabinete; o 

adaptador de vídeo integrado deverá ser no 

mínimo de 01 (um) gigabyte de memória, 

possuir suporte ao MICROSOFT DIRECTX 

10.1 ou superior, suportar monitor estendido, 

possuir no mínimo 02 (duas) saídas de vídeo, 

sendo pelo menos 01 (uma) digital do tipo 

HDMI, display PORT ou DVI; unidade 

combinada de gravação de disco ótico CD, 

DVD rom; teclado USB, abnt2, 107 teclas 

(com fio) e mouse USB, 800 DPI, 2 botões, 

scroll (com fio); monitor de LED 19 polegadas 

(widescreen 16:9); interfaces de rede 

10/100/1000 e WIFI padrão IEEE 802.11 

b/g/n; sistema operacional Windows 10 pro (64 

bits); fonte compatível e que suporte toda a 

configuração exigida no item; gabinete e 

periféricos deverão funcionar na vertical ou 

horizontal; todos os equipamentos ofertados 

(gabinete, teclado, mouse e monitor) devem 

possuir gradações neutras das cores branca, 

preta ou cinza, e manter o mesmo padrão de 

cor; todos os componentes do produto deverão 

ser novos, sem uso, reforma ou 

recondicionamento; garantia de 12 meses. 

 

 

 

 

 

 

01 

 

 

 

R$ 4.500,00 

 

 

 

 

 

R$ 4.500,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

COMPUTADOR PORTÁTIL 

(NOTEBOOK): Especificação mínima: que 

esteja em linha de produção pelo fabricante; 

computador portátil (notebook) com 
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31 

 

 

2021293 

processador no mínimo Intel core i5 ou AMD 

a10 ou similar; 1 (um) disco rígido de 500 

GIGABYTES velocidade de rotação 7.200 

rpm; unidade combinada de gravação de disco 

ótico CD, DVD rom; memória RAM de 08 

(oito) gigabytes, em 02 (dois) módulos 

idênticos de 04 (quatro) gigabytes cada, do tipo 

SDRAM DDR4 2.133 MHZ ou superior; tela 

LCD de 14 ou 15 polegadas widescreen, 

suportar resolução 1.600 x 900 pixels; teclado 

deverá conter todos os caracteres da língua 

portuguesa, inclusive ç e acentos, nas mesmas 

posições do teclado padrão abnt2; mouse 

touchpad com 02 (dois) botões integrados; 

mouse óptico com conexão USB e botão de 

rolagem (scroll); interfaces de rede 

10/100/1000 conector rj-45 fêmea e WIFI 

padrão IEEE 802.11a/b/g/n; sistema 

operacional Windows 10 pro (64 bits); bateria 

recarregável do tipo íon de lítion com no 

mínimo 06 (seis) células; fonte externa 

automática compatível com o item; possuir 

interfaces USB 2.0 e 3.0, 01 (uma) HDMI ou 

display port e 01 (uma) VGA, leitor de cartão; 

webcam FULL HD (1080p); deverá vir 

acompanhado de maleta do tipo acolchoada 

para transporte e acondicionamento do 

equipamento; o equipamento deverá ser novo, 

sem uso, reforma ou recondicionamento; 

garantia de 12 meses. 

 

 

01 

 

 

R$ 4.000,00 

 

 

 

R$ 4.000,00 

 

 

32 

 

 

2021293 

IMPRESSORA LASER (COMUM): 
Especificação mínima: que esteja em linha de 

produção pelo fabricante; impressora laser com 

padrão de cor monocromático; resolução 

mínima de 1200 x 1200 DPI; velocidade de 35 

páginas por minuto PPM; suportar tamanho de 

papel a5, a4 carta e ofício; capacidade de 

entrada de 200 páginas; ciclo mensal de 50.000 

páginas; interface USB; permitir 

compartilhamento por meio e rede 10/100/100 

ethernet e WIFI 802.11 b/g/n; suportar frente e 

verso automático; o produto deverá ser novo, 

sem uso, reforma ou recondicionamento 

garantia de 12 meses 

 

 

 

01 

 

 

 

R$ 2.000,00 

 

 

 

R$ 2.000,00 

 

33 

 

2021293 

TELA DE PROJEÇÃO: Deve estar em linha 

de produção pelo fabricante; Tela projeção com 

tripé retrátil manual; Área visual de 

aproximadamente 1,80 x 1,80 m (+ ou - 10%); 

Deverá possuir estojo em alumínio com pintura 

eletrostática resistente a riscos e corrosões; 

Possuir poste central com resistência e 

sustentação suficiente para atender a 

  

01 

 

R$ 800,00 

 

R$ 800,00 
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especificação da tela citada acima; Deverá 

possuir superfície de projeção do tipo matte 

white (branco opaco) ou similar, que permita 

ganho de brilho; possuir bordas pretas que 

permita enquadramento da imagem; O 

equipamento deverá ser novo, sem uso, 

reforma ou recondicionamento; Garantia 

mínima de 12 meses. 

34 2021293 AR CONDICIONADO, capacidade de 9.000 

a 12.000 BTUs, tipo split, função quente e frio. 

01 R$ 2.500,00 R$ 2.500,00 
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2021293 

COMPUTADOR (DESKTOP-BÁSICO) - 

Especificação mínima: que esteja em linha de 

produção pelo fabricante; computador desktop 

com processador no mínimo Intelcore i3 ou 

AMD a10 ou similar; possuir 1 (um) disco 

rígido de 500 gigabyte; memória RAM de 08 

(oito) gigabytes, em 02 (dois)módulos 

idênticos de 04 (quatro) gigabytes cada, do tipo 

SDRAM ddr4 2.133 MHZ ou superior, 

operando em modalidade dual CHANNEL; a 

placa principal deve ter arquitetura ATX, 

MICROATX, BTX ou MICROBTX, conforme 

padrões estabelecidos e divulgados no sítio 

www.formfactors.org, organismo que define os 

padrões existentes; possuir pelo menos 01 (um) 

slot PCI-EXPRESS 2.0 x16ou superior; possuir 

sistema de detecção de intrusão de chassis, com 

acionador instalado no gabinete; o adaptador de 

vídeo integrado deverá ser no mínimo de 01 

(um) gigabyte de memória, possuir suporte ao 

MICROSOFT DIRECTX 10.1 ou superior, 

suportar monitor estendido, possuir no mínimo 

02 (duas) saídas de vídeo, sendo pelo menos 01 

(uma) digital do tipo HDMI, display PORT ou 

DVI; unidade combinada de gravação de disco 

ótico CD, DVD rom; teclado USB, abnt2, 107 

teclas (com fio) e mouse USB, 800 DPI, 2 

botões, scroll (com fio); monitor de LED 19 

polegadas (widescreen 16:9); interfaces de rede 

10/100/1000e WIFI padrão IEEE 802.11 b/g/n; 

sistema operacional Windows 10 pro (64 bits); 

fonte compatível e que suporte toda a 

configuração exigida no item; gabinete e 

periféricos deverão funcionar na vertical ou 

horizontal; todos os equipamentos 

ofertados(gabinete, teclado, mouse e monitor) 

devem possuir gradações neutras das cores 

branca, preta ou cinza, e manter o mesmo 

padrão de cor; todos os componentes do 

produto deverão ser novos, sem uso, reforma 

ou recondicionamento; garantia de 12 meses. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

01 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 4.500,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 4.500,00 

36 2021293 SELADORA - Característica física: 01 R$ 1.200,00 R$ 1.200,00 
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tipo/aplicação. Especificação: manual-

mesa/grau cirúrgico. 

37 2021293 AUTOCLAVE HORIZONTAL DE MESA 

(ATÉ 75 LITROS) – Característica física: 

câmara de esterilização. Especificação: aço 

inoxidável. Característica física: Modo de 

Operação/Capacidade/Acessórios. 

Especificação: Digital/ Até 25 Litros/Não 

possui. 

01 R$ 4.200,00 R$ 4.200,00 

38 2021293 LANTERNA CLÍNICA – Característica 

física: Led. 

01 R$ 80,00 R$ 80,00 

39 2021293 AR CONDICIONADO – capacidade de 9.000 

a 12.000 BTUs, tipo split, função quente e frio. 

01 R$ 2.500,00 R$ 2.500,00 

40 2021293 GRUPO GERADOR PORTÁTIL (ATÉ 7 

KVA) – Característica Física: Potência/Tipo de 

Combustível – Especificação: De 4,1 a 7 

KVA/Diesel. 

01 R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 

 

 

 

 

 

 

 

41 

 

 

 

 

 

 

 

2021293 

COMPUTADOR PORTÁTIL 

(NOTEBOOK) -Especificação mínima: que 

esteja em linha de produção pelo fabricante; 

computador portátil (notebook) com 

processador no mínimo Intel core i5 ou AMD 

a10 ou similar; 1 (um) disco rígido de 500 

GIGABYTES velocidade de rotação 7.200 

rpm; unidade combinada de gravação de disco 

ótico CD, DVD rom; memória RAM de 08 

(oito) gigabytes, em 02 (dois) módulos 

idênticos de 04(quatro) gigabytes cada, do tipo 

SDRAM DDR4 2.133 MHZ ou superior; tela 

LCD de 14 ou 15 polegadas widescreen, 

suportar resolução 1.600 x 900 pixels; teclado 

deverá conter todos os caracteres da língua 

portuguesa, inclusive ç e acentos, nas mesmas 

posições do teclado padrão abnt2; mouse 

touchpad com 02 (dois) botões integrados; 

mouse óptico com conexão USB e botão de 

rolagem (scroll); interfaces de rede 

10/100/1000 conector rj-45 fêmea e WIFI 

padrão IEEE 802.11a/b/g/n; sistema 

operacional Windows 10 pro (64 bits); bateria 

recarregável do tipo íon de lítion com no 

mínimo 06 (seis) células; fonte externa 

automática compatível com o item; possuir 

interfaces USB 2.0 e 3.0, 01 (uma) HDMI ou 

display port e 01 (uma) VGA, leitor de cartão; 

webcam FULL HD (1080p); deverá vir 

acompanhado de maleta do tipo acolchoada 

para transporte e acondicionamento do 

equipamento; o equipamento deverá ser novo, 

sem uso, reforma ou recondicionamento; 

garantia de 12 meses. 

 

 

 

 

 

 

 

 

01 

 

 

 

 

R$ 4.000,00 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 4.000,00 

42 2021250 CARRO PARA MATERIAL DE LIMPEZA 01 R$ 1.274,00 R$ 1.274,00 
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EM POLIPROPILENO- Característica física: 

balde espremedor, kit c/ MOPs líquido e pó, 

placa sinalizadora e pá, saco de vinil. 
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2021250 

COMPUTADOR (DESKTOP-

BÁSICO),Especificação Técnica- 

Especificação mínima: que esteja em linha de 

produção pelo fabricante. Computador desktop 

com processador no mínimo que possua no 

mínimo 4 Núcleos, 8 thereads e frequência de 

3.0 GHz; possuir 1 disco rígido de 1 TB ou 

SSD 240 GB, memória RAM de 8 GB, em 2 

módulos idênticos de 4 GB cada, do tipo 

SDRAM ddr4 2.133 MHz ou superior, 

operando em modalidade dual CHANNEL. A 

placa principal deve ter arquitetura ATX, 

MICROATX, BTX ou MICROBTX, conforme 

padrões estabelecidos e divulgados no sítio 

www.formfactors.org, organismo que define os 

padrões existentes. Possuir pelo menos 1 slot 

PCI-EXPRESS 2.0 x16 ou superior. Possuir 

sistema de detecção de intrusão de chassis, com 

acionador instalado no gabinete. O adaptador 

de vídeo integrado deverá ser no mínimo de 1 

GB de memória. Possuir suporte ao 

MICROSOFT DIRECTX 10.1 ou superior. 

Suportar monitor estendido. Possuir no mínimo 

2 saídas de vídeo, sendo pelo menos 1 digital 

do tipo HDMI, display PORT ou DVI. Unidade 

combinada de gravação de disco ótico CD, 

DVD rom. Teclado USB, ABNT2, 107 teclas 

com fio e mouse USB, 800 DPI, 2 botões, 

scroll com fio. Monitor de LED 19 polegadas 

(widescreen 16:9). Interfaces de rede 

10/100/1000 e WIFI padrão IEEE 802.11 b/g/n. 

Sistema operacional Windows 10 pro (64 bits). 

Fonte compatível e que suporte toda a 

configuração exigida no item. Gabinete e 

periféricos deverão funcionar na vertical ou 

horizontal. Todos os equipamentos ofertados 

(gabinete, teclado, mouse e monitor) devem 

possuir gradações neutras das cores branca, 

preta ou cinza, e manter o mesmo padrão de 

cor. Todos os componentes do produto deverão 

ser novos, sem uso, reforma ou 

recondicionamento. Garantia de 12 meses.  

 

 

 

01 

 

 

R$ 4.924,00 

 

 

 

R$ 4.924,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

COMPUTADOR PORTÁTIL 

(NOTEBOOK), Especificação mínima: que 

esteja em linha de produção pelo fabricante. 

Computador portátil (notebook) com 

processador que possua no mínimo 4 Núcleos, 

8 thereads e frequência de 3.0 GHz; 1 disco 

rígido de 500 GB velocidade de rotação 7200 
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44 2021307 RPM, unidade combinada de gravação de disco 

ótico CD, DVD rom; memória RAM de 8 GB, 

em 2 módulos idênticos de 4 GB cada, do tipo 

SDRAM DDR4 2.133 MHz ou superior, tela 

LCD de 14 ou 15 polegadas widescreen, 

suportar resolução 1600 x 900 pixels, o teclado 

deverá conter todos os caracteres da língua 

portuguesa, inclusive ç e acentos, nas mesmas 

posições do teclado padrão ABNT2, mouse 

touchpad com 2 botões integrados, mouse 

óptico com conexão USB e botão de rolagem 

(scroll), interfaces de rede 10/100/1000 

conector rj-45 fêmea e WIFI padrão IEEE 

802.11a/b/g/n, sistema operacional Windows 

10 pro (64 bits), bateria recarregável do tipo 

íon de lítion com no mínimo 6 células, fonte 

externa automática compatível com o item, 

possuir interfaces USB 2.0 e 3.0, 1 HDMI ou 

display port e 1 VGA, leitor de cartão, webcam 

FULL HD (1080 p). Deverá vir acompanhado 

de maleta do tipo acolchoada para transporte e 

acondicionamento do equipamento. O 

equipamento deverá ser novo, sem uso, 

reforma ou recondicionamento. Garantia de 12 

meses. 

01  

R$ 4.118,00 

R$ 4.118,00 

45 2021307 DERMATOSCÓPIO: Especificação 

ILUMINAÇÃO/AUMENTO LED/10 X . 

01 R$ 7.274,00 R$ 7.274,00 

46 2021250 TELEVISOR- Característica Física- 

TAMANHO DA TELA DE 32” ATÉ 41”. 

01 R$ 1.792,00 1.792,00 
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2021307 

VEÍCULO PICK-UP CABINE DUPLA 4X4 

(DIESEL) Característica Física Especificação-

MOTORIZAÇÃO MÍNIMO DE 140 CV 

CÂMBIO MANUAL CAPACIDADE 05 

LUGARES AR CONDICIONADO: POSSUI, 

TRIO ELÉTRICO (TRAVA, VIDRO, 

ALARME): POSSUI, TIPO DE DIREÇÃO: 

HIDRÁULICA / ELÉTRICO, 

ACESSÓRIOS:3 PROTETOR DE 

CAÇAMBA, ACESSÓRIO: 1 ESTRIBOS 

LATERAIS, FREIOS ABS E AIRBAG DUP: 

POSSUI. 

GARANTIAS E ASSISTÊNCIAS 

TÉCNICAS: A garantia de veículo deverá ser 

total, inclusive abarcando os acessórios 

instalados pela empresa, com cobertura pelo 

período mínimo de 12 (doze) meses e sem 

limite de quilometragem a contar do efetivo 

recebimento do veículo pelo contratante 

(retirada da van do pátio) ou pelo período 

previsto no manual do proprietário, 

prevalecendo o de maior período. Assistências 

Técnicas e de Manutenção: Deverá possuir 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

01 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 

142.000,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 

142.000,00 
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assistência técnica autorizada em todo o Estado 

do Amapá, bem como apresentar relação dos 

prestadores da assistência técnica autorizada, 

endereço completo, telefone, Fax, CEP, e-mail, 

etc.; No período de garantia, os serviços de 

assistência técnica deverão ser efetuados e o 

problema solucionado num prazo de 10 (dez) 

dias úteis, a contar da data da 

solicitação/notificação oficial. Se a Contratada 

não puder atender dentro do prazo 

estabelecido, deverá justificar e comprovar por 

escrito os motivos, ficando a prorrogação por 

mais 10 (dez) dias úteis (máximo), 

condicionada à aceitação do Contratante. É 

vedada a elaboração de manual de proprietário 

exclusivo para o veículo objeto da presente 

contratação com termos distintos daqueles 

fornecidos aos proprietários particulares do 

mesmo modelo do veículo. 

EXECUÇÃO DA GARANTIA: 

Considerando que o veículo poderá ser 

utilizado em todos os Municípios do Estado do 

Amapá, a assistência técnica deverá ser 

disponível na capital do Estado do Amapá em 

Macapá para execução da garantia e assistência 

técnica por meio de serviços especializados de 

manutenção homologados pelo fabricante. As 

revisões periódicas previstas no manual do 

proprietário na rede nacional de 

concessionárias autorizadas da fabricante, com 

ônus para a proprietária, durante o prazo de 

garantia dos veículos nas condições 

estabelecidas no manual do proprietário. 

Durante o período de garantia dos veículos, nos 

casos em que as revisões foram realizadas de 

acordo com o manual do proprietário, em rede 

nacional de concessionárias autorizadas, caso 

ocorra à necessidade de substituição de peças 

genuínas decorrentes de vício de fabricação, 

desde que a proprietária do veículo não tenha 

dado causa ao defeito, o custo da mão-de-obra 

especializada necessária e da aquisição da peça 

será de responsabilidade da CONTRATADA. 

A CONTRATADA se responsabilizará pela 

manutenção corretiva dos veículos que 

apresentarem defeitos, na concessionária 

autorizada mais próxima, arcando com as peças 

de reposição e da mão-de obra necessárias. Em 

caso de pane mecânica/elétrica do veículo que 

o impeça de circular, quando do deslocamento 

do local de entrega até o destino final, os custos 

de remoção e de transporte do veículo 
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(guincho) até a concessionária autorizada mais 

próxima do local do evento será de 

responsabilidade da CONTRATADA, 

independentemente de previsão dessa cobertura 

no manual do proprietário ou em manuais de 

serviços acessórios. A CONTRATADA deverá 

disponibilizar telefone de emergência 

(central/serviço de atendimento ao cliente) para 

acionamento do guincho nas eventuais 

ocorrências no painel/para-brisa do veículo. É 

vedada à CONTRATADA opor qualquer 

restrição de assistência técnica constantes no 

manual do fabricante ou em outro instrumento 

da fábrica, cuja participação no certame 

configura plena aceitação das condições 

exigidas. As descrições técnicas utilizadas no 

Edital são características mínimas desejáveis, 

podendo ser oferecido produto similar de igual 

ou superior qualidade, permitindo que os 

fornecedores possam ofertar produtos 

independentemente do fabricante, desde que o 

oferecido possa ter o uso satisfatório dentro das 

necessidades a que se destina. LICENCIADO 

E EMPLACADO EM NOME DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE ITAUBAL sem registros anteriores, como 

das suas documentações e demais itens com 

data de Validade em vigor na data da entrega. 

 

48 

 

2021307 

MESA GINECOLÓGICA – Característica 

Física: Material de Confecção/Gabinete com 

portas e gavetas. Especificação: Aço ou Ferro 

Pintado/ Não possui. 

 

01 

 

R$ 1.091,00 

R$ 1.091,00 
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2021307 

NO-BREAK (PARA 

COMPUTADOR/IMPRESSORA) - 

Especificação mínima: que esteja em linha de 

produção pelo fabricante. No-break com 

potência nominal mínima de 1,2 kVA. Potência 

real mínima de 600 W. Tensão entrada 115 / 

127 / 220 V (em corrente alternada) com 

comutação automática. Tensão de saída 110 / 

115 ou 220 V (a ser definida pelo solicitante). 

Alarme audiovisual. Bateria interna selada. 

Autonomia a plena carga de, no mínimo, 15 

minutos considerando consumo de 240 W. 

Possuir, no mínimo, seis tomadas de saída 

padrão brasileiro. O produto deverá ser novo, 

sem uso, reforma ou recondicionamento. 

Garantia de 12 meses. 

 

 

 

01 

 

 

R$ 758,00 

 

 

 

 

R$ 758,00 

TOTAL GERAL ESTIMADO R$ 322.211,00 
(TREZENTO E VINTE E DOIS MIL, DUZENTOS E ONZE REAIS) 

*Os preços estimados neste termo foram referenciados através das emendas parlamentares, proposta nº 

13750.982000/1190-10, Proposta nº 13750.982000/1190-15, e Proposta nº 13750.982000/1200-01.  
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PM ITA UBS DE ITAUBAL CNES: 2021293 

PM ITA UBS CARMO DO MACACOARI CNES: 2021250 

PM ITA UBS SANTA MARIA DO CURICACA CNES: 2021307 

*O veículo deverá ser entregue na Secretaria Municipal de Saúde de Itaubal, horário das 9 horas às 11 

horas e das 14 horas às 17 horas de segunda à sexta-feira, devidamente LICENCIADO E 

EMPLACADO EM NOME DA Secretaria Municipal de Saúde, sem registros anteriores, com todas 

suas documentações e demais itens com data de validade em vigor na data da entrega. 

 
 

 

6.1 A Secretaria Municipal de Saúde não estará obrigada a adquirir os quantitativos dispostos 

neste Termo de Referência, devendo adquirir os materiais/equipamentos de acordo com a sua 

necessidade;  

6.2 Os materiais/equipamentos que não forem adquiridos imediatamente ficarão registrados em 

ATA para suprir qualquer eventualidade, quando necessário;  

 

7. DA PROPOSTA DE PREÇO  

7.1 As empresas participantes do processo licitatório deverão indicar na proposta de preços 

marcas dos equipamentos/ Materiais Permanentes cotados; 

7.2 As empresas participantes do processo licitatório poderão apresentar juntamente com a 

proposta, catálogo ou impressos da internet para subsidiar a análise das especificações 

apresentadas na proposta, devendo identificar os itens a que se refere a cada impresso, a não 

apresentação não implicará na desclassificação da empresa;  

7.3 O preço proposto deverá ser completo abrangendo todos os tributos (impostos, taxas, 

emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), FRETE, mão-de-obra, prestação do serviço, 

fornecimento de mão-de-obra especializada, leis sociais, administração, lucros, transporte de material 

e de pessoal, translados, cumprimento de todas as obrigações que a legislação trabalhista e 

previdenciária impõem ao empregador e qualquer despesa acessória e/ou necessária, não especificada 

no edital. O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias, da data fixada para a sua 

apresentação. 

8. CONDIÇÕES ESPECIAIS  

8.1 O equipamentos estarão sujeitos à aceitação pela Secretaria Municipal de SAÚDE - SEMSA/PMI, a 

qual caberá o direito de recusar, caso o(s) material (ais) não esteja (AM) de acordo com o especificado;  

8.2 O embargo do recebimento definitivo do objeto não implicará dilação do prazo de entrega nem 

servirá de base para justificar qualquer atraso;  

8.3 O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pela qualidade dos Equipamentos e 

Materiais Permanente fornecido;  

9. LOCAL DE ENTREGA 

Os Equipamentos e Material Permanente deverão ser entregues de acordo com a Autorização de 

Fornecimento expedida pela SEMSA conforme endereço abaixo relacionado: 
LOCAL DE ENTREGA ENDEREÇO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE RUA: LAURITA ALMEIDA BARBOSA, SN, 

ITAUBAL/AP, CEP. 68.976-000 

 

 

6. DO QUANTITATIVO  
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10. PRAZO DE ENTREGA 

O prazo de entrega dos Equipamentos e Material Permanente serão de até 30 (trinta) dias a contar do 

recebimento da Autorização de Fornecimento através da SEMSA/PMI. 

11. GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

11.1 Todos os Equipamentos deverão possuir garantia mínima de 12 (doze) meses, a contar do 

recebimento definitivo.  

11.2 No decorrer do período de garantia, eventuais defeitos nos Equipamentos fornecidos deverão ser 

prontamente corrigidos pela Contratada. Nesses casos, deverão ser substituídos por novos e originais, sem 

ônus para a Contratante.  

11.3 No decorrer da garantia, serão de responsabilidade da Contratada o custeio com transporte e guarda 

dos equipamentos e matérias permanentes. 
12. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

12.1 Nos termos dos artigos 73 e 76 da Lei nº 8.666/1993, o objeto da licitação a ser realizada; será 

recebido: 

a) Provisionalmente, no ato da entrega do(s) produto(s) para posterior verificação da conformidade 

dos produtos com as especificações do objeto licitado; 

b) Definitivamente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da conclusão da 

verificação, de acordo com a solicitação do CONTRATANTE, e estando os materiais em 

conformidade com as especificações deste Termo; 

c) O CONTRATADO deve efetuar a troca do(s) produto(s) que não atender(em) as especificações 

do objeto contratado no prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contar do recebimento da solicitação; 

d) O CONTRATADO deve apresentar, após o recebimento definitivo do objeto pela 

FISCALIZAÇÃO, nota fiscal dos materiais, emitida e entregue ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, para fins de liquidação e pagamento. 

12.2 A aceitabilidade da proposta será, estritamente, conforme as especificações e exigências deste Termo 

de Referência. A descrição dos produtos deverá ser detalhada, com indicação da marca, modelo e demais 

características, de forma que tenha uma noção objetiva e clara dos mesmos. 

13. FORMA DE PAGAMENTO 

13.1 O pagamento poderá ser efetuado até o 30º (trigésimo) dia após o certame licitatório favorecendo a 

entrega dos equipamentos, Material Permanente e com nota fiscal devidamente atestada por servidor 

responsável designado pela contratante;  

13.2 Os empenhos são feitos através da Secretaria Municipal de Saúde 

13.3 É condição para o processamento do pagamento a apresentação por parte da Contratada, da(s) 

Nota(s) Fiscal (is)/Fatura(s) referente(s) ao(s) objeto(s) regulamente entregue(s), acompanhado(s) dos 

documentos de habilitação perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, INSS, FGTS e Ministério 

do Trabalho (CNDT), junto ao fiscal designado para o recebimento do(s) material(is), para sua devida 

certificação, conforme disposto no artigo 29 da Lei nº 8.666/93. 

13.4 O pagamento será creditado em favor da empresa, através de ordem bancária, na entidade bancária 

indicada na proposta, cabendo ao interessado informar com clareza o nome do banco, assim como os 

números da respectiva agência e da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

13.4 Caberá à CONTRATADA informar com clareza o nome do banco, assim como os números da 

respectiva agência e da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito; 

13.5 Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isto gere direito ao 

pleito de reajustamento ou correção monetária do valor inicial. 
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14. PRAZO DE VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS 

O prazo de validade da Ata não será superior a 12 meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o 

inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993.  

15. DO CONTRATO 

Durante o prazo de validade da ATA, a empresa detentora deverá ser convidada a firmar Contrato de 

fornecimento com vigência de 12 (doze) meses, observadas as condições fixadas no Edital e as 

determinações contidas na legislação pertinente, o Art. 57, da Lei nº. 8.666/93. 

16. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

16.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de1993. 

16.2 Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços deverão ser assinados no prazo de 

validade da ata e poderão ser alterados, desde que verificado o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666, de1993;  

17. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 Dispensa da previsão de dotação orçamentária Decreto Federal 7.892/2013 (artigo 7º, §2º) 

§ 2º Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que 

somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 

 

 

 

18. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

18.1. Atender às determinações da fiscalização da CONTRATANTE e providenciar a imediata correção 

das deficiências apontadas pela fiscalização quanto à entrega do equipamento;  

18.2. Executar os serviços de acordo com o especificado no contrato;  

18.3. Manter entendimento com a CONTRATANTE objetivando evitar interrupções ou paralisações 

durante a entrega do material;  

18.4. Entregar o objeto da presente licitação nas condições e prazos estabelecidos seguindo ordens e 

orientações da CONTRATANTE;  

18.5. Comprovar, a qualquer momento, o pagamento dos tributos que incidirem sobre o objeto 

contratado;  

18.6. Responsabilizar-se pela procedência, qualidade e entrega dos equipamentos.  

18.7. Responsabilizar-se por eventuais danos causados nos equipamentos da Secretaria Municipal de 

Saúde durante a fase de implantação, testes e vigência da garantia, em decorrência de falhas nos mesmos. 

19. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

19.1. Exigir o cumprimento do objeto desta cotação, segundo suas especificações, prazos e demais 

condições; 

19.2. Acompanhar a entrega do equipamento e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsabilidade 

da Contratada, podendo rejeitá-los, mediante justificativa; 

19.3 Fornecer as instruções necessárias á entrega dos materiais e cumprir com os pagamentos nas 

condições dos preços pactuados; 

19.4. Proceder a mais ampla fiscalização sobre o fiel cumprimento do objeto deste instrumento, sem 

prejuízo da responsabilidade da Contratada; 

19.5. Indicar os responsáveis pela fiscalização e acompanhamento da entrega dos materiais; 

19.6. Notificar a Contratada sobre as irregularidades observadas no cumprimento do contrato; 
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19.7. Notificar a Contratada, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer 

débitos de sua responsabilidade. 

20. DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS 

20.1 Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, 

devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da 

Lei nº 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado; 

20.2 O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles praticados no 

mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados;  

20.3 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, o CONTRATANTE convocará o FORNECEDOR, visando à negociação para 

redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;  

20.4 Frustrada a negociação, o FORNECEDOR será liberado do compromisso assumido;  

20.5 Mesmo comprovadas à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 

nº 8.666/93, a Secretaria Municipal de Saúde, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e 

iniciar outro processo licitatório. 

21. DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMNISTRATIVAS 

21.1 O Licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato ou 

ata de registro de preços, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação 

falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 

ficará sujeitas às sanções previstas. 

21.2 Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada “se houver”, além da perda desta, 

responderá à contratada pela sua diferença, devidamente atualizada monetariamente e com aplicação de 

juros, fixados segundo os índices e taxas utilizados na cobrança dos créditos não tributários da Fazenda 

Pública estadual, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou 

cobrados judicialmente.  

21.3 O atraso nos serviços para efeito de cálculo da multa será contado em dias corridos, a partir do dia 

seguinte ao do ilícito administrativo, se dia de expediente normal na repartição interessada, ou no 

primeiro dia útil seguinte.  

21.4 Declarações de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade.  

21.5 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pelo órgão. 

21.6 O valor da multa aplicada após regular processo administrativo, poderá ser descontado da Nota 

Fiscal ou crédito existente no órgão indicado no subitem 1.1, acrescido de juros moratório de 1% (um por 

cento) ao mês.  

21.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas na Secretaria Municipal de Saúde setor de 

licitações e no caso de suspensão de licitar a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem 

prejuízo das multas previstas neste termo e das demais cominações legais.  

21.8 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  

21.9 As penalidades só não serão aplicadas, se ocorrer fato superveniente justificável e aceito, submetido 

à aprovação da autoridade competente – pelo Pregoeiro e submetido à autoridade do órgão promotor da 

licitação durante a realização do certame ou pelo fiscal do contrato e submetido à aprovação pela 

autoridade do órgão solicitante, durante a execução do contrato.  
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21.10 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções serão assegurados à licitante vencedora o 

contraditório e ampla defesa no processo administrativo.  

21.11 Para as condutas ensejadoras de prejuízo à Administração não descrita nos itens anteriores poderão 

ser aplicadas outras penalidades previstas em legislação específica, subsidiariamente.  

21.12 Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do presente Termo de Referência, serão 

aplicadas as penalidades previstas no artigo 7º da Lei 10.520/2002, e nos artigos 77 a 80, 86 e 87 da Lei 

n.º 8.666/93, garantida sempre a ampla defesa e o contraditório;  

21.13 Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, obrigatoriamente, constar de 

justificativa protocolada na SEMSA, até o 2º (segundo) dia útil anterior à data prevista para a execução 

do serviço e ou fornecimento de material;  

21.14 Se a CONTRATADA incidir nas condutas previstas na Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 

2002, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar-lhe, observando a gravidade das 

faltas cometidas, as seguintes sanções:  

I - advertência; 

II - multa;  

III - suspensão; e  

IV – declaração de inidoneidade.  

21.15 A multa é a sanção pecuniária que será imposta ao fornecedor e será aplicada nos seguintes limites 

máximos: 

 I - 0,33 % (trinta e três centésimos por cento) ao dia, do segundo dia até o trigésimo dia de 

atraso, sobre o valor da parcela do objeto não realizada;  

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, sobre o valor da parcela do 

objeto não realizado, observado o disposto no § 5º, a partir do trigésimo primeiro dia;  

III - 2% (dois por cento) sobre o valor da parcela do objeto em atraso, no primeiro dia de atraso, 

por descumprimento do prazo de entrega do objeto em conformidade com o edital, 

cumulativamente à aplicação do disposto nos incisos I e II; e 

 IV - 10% (dez por cento) aplicado sobre o percentual de 20% (vinte por cento) do valor da 

proposta do licitante, por ilícitos administrativos no decorrer do certame. 

22. DISPOSIÇOES FINAIS 

22.1 A participação de qualquer proponente vencedor no processo implica a aceitação tácita, 

incondicional, irrevogável e irretratável dos seus termos, regaras e condições. 

22.2 nos preços propostos já deverão estar inclusos todas as despesas tais como: despesa com 

funcionários, materiais utilizados, impostos, taxas ou outras. 

 

Itaubal/AP, 02 de agosto de 2021. 

 

 

 

Helem Núbia da Costa 

Coordenadora do Fundo municipal de Saúde 

Responsável pela elaboração do Termo de Referência 
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAUBAL 
Central de Licitações - CL/PMI 
 Ilmo. Senhor(a) Pregoeiro(a) da CL/PMI 

 

Razão Social da licitante:  , inscrita no CNPJ (MF) n.º 
    e   inscrição   estadual   n.º  ,   estabelecida   no 
(a)  (Rua,   avenida,   n°,   Bairro,   CEP,   Telefone,   e-mail), 

1. apresenta proposta para a formação Registro de Preços para eventual 
Aquisição de Ferramentas a serem utilizadas para limpeza e manutenção das áreas urbanas do Município 
de Itaubal, conforme especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência - Anexo I, – que 

integra o presente Edital, independente de sua transcrição. 
 

 
ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE 
DE MEDIDA 

 
QTD 

VALOR EXPRESSO EM 
R$ 

UNITÁRIO TOTAL 
      

VALOR TOTAL (R$)  

 

Valor Total da Proposta: R$  , (por extenso) 
 

Obs.: Para a elaboração da proposta a empresa licitante deverá descrever os itens ofertados observando 
todas as exigências constantes do Termo de Referência, anexo I deste Edital, indicando marca e fabricante 
do produto ofertado. 

 
PRAZO DE ENTREGA: A entrega do objeto será realizada de forma parcelada e em conformidade com a 
demanda requisitada, sendo que o primeiro fornecimento dos gêneros alimentícios deverá ser realizado no 
prazo de 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da data da requisição emitida pela Administração 
contratante, e os demais fornecimentos deverão ser efetuados em até 03 (três) dias úteis, a contar da data 
da efetiva requisição. 

 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão pública 
estabelecida no item 2.1 do Edital. 
DADOS BANCÁRIOS: Banco: XXX Agência: XXX Conta corrente: XXX 

 

Declaro: 
1. Que por ser de meu conhecimento, submeto-me a todas as cláusulas e condições deste Edital de 
Licitação e seus anexos, bem como às disposições da Lei Federal n.º 8.666/93, Lei n.º 10.520/02 e suas 
alterações; 
2. Declara, outrossim, que o objeto ofertado, está de acordo com as especificações técnicas e quantidades 
constantes no Termo de Referência, anexo I deste Edital; 
3. Que estão incluídas nesta proposta comercial, as despesas com todos os impostos, taxas, encargos 
sociais, encargos fiscais, desembaraço aduaneiro, encargos previdenciários e quaisquer outras despesas 
que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da licitação. 

Cidade - UF,  de  de 2021. 

 
 

Nome e assinatura do representante legal da 
licitante (n.º da carteira de identidade/órgão expedidor 
e n.º do CPF) 

ANEXO II : MODELO DA PROPOSTA 
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(Nome  da  empresa), estabelecida na  (rua;  n.º  e  cidade),  por  seu  representante legal 
   (nome do representante, nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF, endereço domiciliar), 
declara, sob as penas da lei penal e civil, que a ora declarante está classificada como Microempresa – ME, 
Empresa de Pequeno Porte – EPP, perante (Receita Federal e/ou Secretaria da Fazenda do Estado), 
comprometendo-se ainda a informar caso deixe de ser enquadrada na condição de Microempresa – ME, 
Empresa   de   Pequeno   Porte   –   EPP   ou   Microempreendedor   Individual   –   MEI,   nos   termos   da   lei. 

 
 

(Cidade – UF),  de  de 2021. 
 
 
 

 

Nome e assinatura do declarante 

ANEXO III : MODELO DE DECLARAÇÃO DE ME/EPP 
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[Nome  da  empresa], CNPJ n.º  sediada [Endereço completo], declara sob as 

penas da lei, que até a presente data, inexiste fato superveniente impeditivo para sua habilitação no presente 
processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
 

(Cidade – UF),  de  de 2021. 
 
 
 
 

 

Nome e assinatura do declarante 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE HABILITAÇÃO 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º  /2021-CL/PMI 
 

     (nome   da   empresa),   inscrito   no CNPJ  n.º  , por 
intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a)   , portador (a) da Carteira de Identidade 
n.º  e do CPF n.º   , DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 
da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 
anos. Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

 
 

Cidade - UF,  de  de 2021 
 
 
 

Nome e assinatura do declarante 

ANEXO V: MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS CONSTITUCIONAIS 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º  /2021- CL/PMI 
 

 
         (representante   legal   da   empresa)   ,como   representante   devidamente   constituído    da    
empresa:          (empresa licitante), CNPJ:  ,doravante denominada licitante, para fins 
do Edital do Pregão Eletrônico n.º   /2021, DECLARA, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do CPB,    
que: 

 
a) A PROPOSTA apresentada para participar do Pregão Eletrônico n.º /2021, foi elaborada de maneira 
independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico n.º 
/2021, por qualquer meio ou qualquer pessoa. 
b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Eletrônico n.º /2021 não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico n.º 
  /2021. 
c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 
potencial ou de fato do Pregão Eletrônico n.º /2021. 
d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico n.º    /2021, não será, no    
todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou 
de fato do Pregão Eletrônico n.º /2021 antes da adjudicação do objeto da referida licitação. 
e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico n.º      /2021 não foi, no todo  
ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão licitante 
antes da abertura oficial das propostas; e 
f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 

 
 
 

  , em  de  de 2021. 
 
 
 

Representante legal da empresa licitante 

ANEXO VI: MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
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1 - DO OBJETO 

 

 
 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º /2021-CL/PMI 

 
 
 

PROCESSO N.º XXXXXXXX/2021-PMI 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º  /2021 

VALIDADE: 12 (doze) meses 
 
 
 
 
 
 

Aos __________ de ______ de ________, a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAUBAL, inscrita no 
CNPJ (MF) sob o n.º ___________, com sede na Avenida Laurita Almeida Barbosa, na cidade de Itaubal/AP, neste 
ato representado pelo Senhor Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos, JAISOM DA COSTA PICANÇO,  
inscrito(a)  no  CPF  n.º_____________,  portador(a)  da Carteira   de Identidade  n.º ___________, por intermédo 
da Secretaria Municipal de Educação, através da Sr(a) ________________________, portador(a) da RG n° 
_____________ e do CPF nº ______________ considerando a homologação da licitação na modalidade  de  
pregão,  na  forma  eletrônica,  para  REGISTRO  DE  PREÇOS N.º ______2021, em ______/_____/____,   
processo administrativo n.º _______/2021-PMI, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada 
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas especificações e quantidades cotadas, 
atendendo as condições previstas no Edital do Pregão Eletrônico n.º /2021-CL/PMI, sujeitando-se as partes às 
disposições do art. 37, inciso XXI da Constituição Federal, da Lei n.º 10.520, de 17/07/2002, Lei Complementar n.º 
123, de 14/12/2006, alterada pela Lei Complementar n.º 147/2014, do Decreto Federal n.º 8.538/2015, Decreto 
Federal n.º 5.450/2005, , e da Lei n.º 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor (L8078 - CDC), do Decreto 
Federal n° 7.892/2013, Decreto Federal n° 9.488/2018 e do Decreto Municipal nº 114/2019-GAB/PMI, e, 
subsidiariamente, no que couber pela Lei n.º 8.666, de 21/06/1993, legislação correlata e demais exigências 
estabelecidas no Edital e seus anexos, em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1.1. A presente Ata tem por a formação de Registro de Preços para eventual Aquisição de Ferramentas a serem 
utilizadas para limpeza e manutenção das áreas urbanas do Município de Itaubal, conforme especificações e 
condições estabelecidas no Termo de Referência - Anexo I, – que integra o presente Edital, independente de sua 
transcrição. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública a proceder às contratações que deles 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a compra pretendida, sendo assegurado  ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. ( §4º do art.15 da Lei n.º8.666/93).
  
 

 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que se seguem: 

 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE 

QTD 
VALOR EXPRESSO EM R$ 

ANEXO VII: MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 
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3. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

5. DO LOCAL, DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO 

DE MEDIDA UNITÁRIO TOTAL 

      

VALOR TOTAL (R$)  

(...) 
 

2.2. O fornecedor classificado é o seguinte: 
 

1º Classificada – Empresa detentora da ARP 

CNPJ: Razão Social: 

Endereço: 

Cidade: UF: CEP: 

Telefone: Fax: 

Endereço Eletrônico: 

Representante: 

RG n.º/Órgão Expedidor/UF: CPF n.º: 

 

2.3. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, salvo 
aqueles que a legislação amparar. 

2.4. Aceitaram a fornecer o objeto registrado nesta Ata pelo mesmo preço da 1ª classificada na licitação, os 
seguintes fornecedores: 

 

Ordem de 
Classificação 

Empresa Item Quantidade 
registrada 

VALOR EXPRESSO EM R$ 

UNITÁRIO TOTAL 

      

      

      

(...) 

3.1. O registro de preços formalizado na presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da 
data de sua publicação; 

3.2. Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses devidamente 
comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d”, do inciso II do art.65 da Lei n.º 8.666/93 ou de 
redução dos preços praticados no mercado; 

3.3. A Ata poderá sofrer alterações de acordo com as condições estabelecidas no art. 65 da Lei n.º 8.666/93. 
  

 

4.1. O órgão gerenciador desta Ata de Registro de Preços será a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, que 
exercerá suas atribuições por intermédio da Central de Licitações – Coordenadoria de Licitações. 

 

5.1. Consoante consta consignado no Termo de Referência, anexo I deste Edital, a entrega do objeto do 
respectivo Termo será efetuada de forma parcelada e em conformidade com a demanda requisitada; 

5.2. O primeiro fornecimento do objeto do respectivo Termo deverá ser realizado em até 30 (trinta) dias 
consecutivos, contados da data da requisição emitida pela Administração contratante, e os demais 
fornecimentos deverão ser realizados em até 3 (três) dias úteis, também contados da efetiva requisição, sob 
pena de aplicação das sanções previstas neste Edital; 

4. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
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6. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7. DO PAGAMENTO 

5.3. A Empresa deverá fornecer os produtos em perfeitas condições de consumo e em embalagem original, no 
local determinado pelo órgão demandante, conforme Termo de Referência, acompanhados das respectivas 
Notas Fiscais, em dias de expediente normal, de segunda a sexta-feira, correndo por conta do fornecedor todas 
as despesas necessárias, tais como frete, seguros, etc; 

5.4. Os produtos serão recebidos de acordo com as quantidades, características, especificações e condições 
estabelecidas no Termo de Referência; 

5.5. O recebimento consistirá na comparação das características e especificações do objeto e de sua Nota 
Fiscal/Fatura com o constante neste Termo de Referência; 

5.6. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes no Termo de Referência, anexo I deste Edital, e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 
até 02 (dois) dias úteis, a contar da notificação da contratada, salvo quando se tratar do gênero alimentício pão, 
quando se exigirá que a troca seja imediata, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades; 

5.7. Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei n.º 8.666/93, o objeto deste Termo será recebido, mediante 
recibo, da seguinte forma: 

a) Provisoriamente: para verificação da conformidade do objeto com suas especificações e 
quantidades; 

b) Definitivamente: por uma comissão de recebimento, nomeada pela Administração contratante, 
após a verificação da qualidade e quantidade do objeto e consequente aceitação; 

5.8. Considerar-se-á como data efetiva de entrega aquela aposta no atestado de conformidade emitido pela 
Comissão de Recebimento, no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 

5.9. No caso de constatação de não-conformidade, a data efetiva da entrega será a da regularização total da(s) 
pendência(s); 

5.9. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil e nem ético-profissional da 
contratada pelos prejuízos resultantes da inobservância das obrigações assumidas. 

5.10. QUALIDADE DOS PRODUTOS 

5.10.1. Deverão ser fornecidos produtos de 1ª qualidade e acondicionados de forma a manter as suas 
características de conservação; 

 

 

6.1. Nos termos da Legislação aplicada à matéria, durante a vigência, a Ata de Registro de Preços poderá ser 
utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante prévia anuência do Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada à vantagem; 

6.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o item 6.1 não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a 50% dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes; 

6.3. O quantitativo decorrente das aquisições ou contratações adicionais não poderá exceder, na totalidade, ao 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para a Central de Licitações - CL/PMI e 
órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem; 

6.4. De acordo com a legislação aplicada a matéria, após autorização do órgão gerenciador,  o órgão não 
participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo 
de vigência da ata. 
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8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE 

7.1. O pagamento será efetuado à(s) empresa(s) adjudicatária(s), até o 30º (trigésimo) dia, a entrega e 
recebimento definitivo do objeto fornecido, mediante o processamento normal de liquidação e liberação dos 
recursos financeiros pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças, conforme consta no Termo de 
Referência, anexo I do Edital; 

7.1.1. É condição para o processamento do pagamento a apresentação por parte da empresa da 
Nota Fiscal/Fatura referente ao objeto regulamente fornecido, acompanhada dos documentos de habilitação 
perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, INSS, FGTS, Ministério do Trabalho (CNDT).  

7.1.2. O pagamento será creditado em favor da empresa, através de ordem bancária, na entidade 
bancária indicada na proposta, cabendo ao interessado informar com clareza o nome do banco, assim como os 
números da respectiva agência e da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

7.2. A Administração reserva-se ao direito de descontar da(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) a serem pagas, 
qualquer débito existente da empresa em consequência de penalidade aplicada durante o fornecimento do 
objeto deste certame;  

7.3. Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isto gere direito ao pleito de 
reajustamento ou correção monetária do valor inicial; 

7.4. No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma 
para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira devida pela Contratante, entre a data acima 
referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de atualização financeira; 
I = (TX/100) 

365 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual (= 6%); 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 

8.1. O Órgão Gerenciador, além dos incisos consignados no Decreto n° 114/2019-GAB/PMI, obriga- se a: 

8.1.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços - ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do 
detentor da Ata, o preço, e as especificações do objeto registrado, observada a ordem de classificação indicada 
na licitação; 

8.1.2. Observar para que, durante a vigência da presente ARP, sejam mantidas todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas; 

8.1.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, 
para fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades; 

8.1.4. Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na Ata; 

8.1.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na ARP; 

8.1.6. Consultar o detentor da Ata registrada (observada à ordem de classificação) quanto ao 
interesse em fornecer o objeto a outro(s) órgão da Administração Pública que externe(m) a intenção de aderir a 
esta Ata, conforme item 6.1. 

9.1. Cabe ao órgão participante, além dos incisos consignados na legislação aplicada à matéria, o que se 
segue: 
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10. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ARP 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

a) Deverá tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços – ARP, inclusive de eventuais 
alterações para o correto cumprimento de suas disposições; 

b) Designar o gestor do contrato, a quem compete zelar pelos atos relativos ao cumprimento das 
obrigações contratualmente assumidas, inclusive pela solicitação de aplicação de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, aos fornecedores e aos prestadores de serviço; 

c) Promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da necessidade de contratação, a 
fim de obter a indicação dos beneficiários, os quantitativos disponíveis e os preços a serem praticados;  

d) Informar ao órgão gerenciador a eventual recusa do fornecedor em atender as condições 
estabelecidas no edital e firmadas na Ata de Registro de Preços- ARP, as divergências relativas à entrega, 
características e origem dos bens licitados, bem como a recusa em assinar o contrato para fornecimento dos 
produtos e; 

e) Aplicar, observada a ampla defesa e o contraditório, eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, 
em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

10.1.A A Adjudicada detentora da ARP, além das disposições contidas no Termo de Referência, anexo I do 
Edital, obriga-se a: 

a) Providenciar a atualização imediata dos números de telefone, bem como o endereço de e- mail 
sempre que houver alterações destes; 

b) Indicar, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, um novo preposto, por intermédio de carta 
endereçada a esta Central de Licitações, nas ocasiões em que houver a substituição daquele anteriormente 
indicado na proposta definitiva de preços (Anexo II do Edital); 

c) Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da notificação, 
quanto à aceitação ou não do fornecimento do produto a outro órgão da Administração Pública (não participante) 
que venha a manifestar o interesse de utilizar a Ata, conforme item 6.1. 

11.1. Com fundamento no art. 7º da Lei n.º 10.520/2002 e art. 28 do Decreto Federal n° 5.450/2005, ficará 
impedida de licitar e contratar com o Estado do Amapá e será descredenciada do cadastro de fornecedores, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das cominações legais e multa a licitante 
que: 

a) não mantiver a proposta; 

b) convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a Ata de Registro de Preços 
ou Contrato no prazo estabelecido, não aceitar ou retirar a nota de empenho; 

c) deixar de entregar a documentação exigida no certame ou apresentar documentação falta; 

d) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

e) fornecer material que não atenda à especificação exigida no edital; 

f) falhar ou fraudar na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo; 

h) fizer declaração falsa; 

i) cometer fraude fiscal. 

11.2. Para os fins da alínea “h”, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 
da Lei n.º 8.666/93; 
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11.3. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n.º 8.666/93 e alterações, a Contratada ficará sujeita, no caso 
de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total das 
obrigações, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às 
seguintes penalidades: 

a) advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 
para a Contratante; 

b) multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado e por ocorrência 
de fato em desacordo com o proposto e o estabelecido neste edital, até o máximo de 15% (quinze por cento) 
sobre o valor da parcela inadimplida, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez 
comunicados oficialmente; 

c) multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de 
inexecução total do objeto e pela recusa em retirar a Nota de Empenho, recolhida no prazo máximo de 15 
(quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente, e sem prejuízo da aplicação de outras sanções 
legalmente previstas; 

d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual da alínea anterior, 
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

e) suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos 
prejuízos causados; 

11.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n.º 8.666, de 1993, as empresas e os 
profissionais que: 

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 

11.5. As sanções previstas nas alíneas a, e, e f do item 11.3 poderão ser aplicadas à empresa juntamente com 
as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados; 

11.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegure 
o contraditório e a ampla defesa, observando-se o rito previsto na Lei n.º 12.846/13 (Lei Anticorrupção), e, 
subsidiariamente, o procedimento previsto na Lei n.º 8.666/93 e na Lei n.º 9.784/99; 

11.7. A aplicação das penalidades é de competência dos respectivos órgãos Contratantes, devendo tais 
ocorrências serem informadas ao órgão gerenciador do Registro de Preços; 

11.8. Em atenção ao princípio da proporcionalidade, na estipulação das sanções, a autoridade competente, 
deverá considerar a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, o grau de comprometimento 
do interesse público e o prejuízo pecuniário decorrente das irregularidades constatadas; 

11.9. A Contratante poderá reter dos pagamentos devidos à Contratada, como medida cautelar, 
independentemente de sua manifestação prévia, valor relativo a eventual multa a ser aplicada em razão de 
inadimplemento contratual, com base no artigo 45 da Lei n.º 9.784/99; 

11.10. O valor da multa aplicada será descontado dos pagamentos eventualmente devidos à Contratada ou da 
garantia prestada, quando houver, ou ainda, quando for o caso, cobrado judicialmente;  
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__ 

12. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

13. DA PUBLICIDADE 

JAISOM DA COSTA PICANÇO 
Secretária Municipal de Obras e Serviços Públicos 

Representante Legal da Beneficiária da ARP 

11.11. Aplicada à penalidade de multa, após regular processo administrativo, e observado o disposto nas 
condições dos itens 11.09 e 11.10, a licitante será notificada para efetuar o recolhimento do seu valor, no prazo 
de 30 dias, contados da notificação; 

11.12. As situações dispostas no art. 78 da Lei 8.666/93 poderão ensejar, a critério da Administração, a rescisão 
unilateral do contrato. 

12.1. O detentor da Ata de Registro de Preços, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro 
cancelado quando: 

a) Descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a Nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese deste se apresentar superior aos praticados 
no mercado; 

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n.º 8.666/93, ou no art. 7º da 
Lei n.º 10.520/2002; 

e) Por razões de interesse público, devidamente demonstrado e justificado pela Administração. 

f) A pedido do detentor da Ata, na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a 
perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados. 

13.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preços será publicado no órgão da Imprensa Oficial, conforme o 
disposto no parágrafo único do art. 61 da Lei n.º 8.666/1993. 

 

14.1. Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico n.º /2021-CL/PMI e as propostas, com preços, 
quantidades e especificações; 

14.2. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da cidade de Ferreira Gomes, 
Estado do Amapá, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja; 

14.3. Na contagem de todos os prazos estabelecidos nesta Ata excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário; 

14.4. Só se iniciam e vencem os prazos referidos acima em dia de expediente administrativo; 

14.5. Se o vencimento cair em dia que não houver expediente administrativo, os prazos de que trata o subitem 
14.3. serão prorrogados para o primeiro dia útil seguinte. 

E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente 
instrumento lavrado em três vias de igual teor e forma e assinado pelas partes. 

 

Itaubal-AP,  de  de 2021. 

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

 
 
 

CONTRATO N.º  /2021 –  /PMI 
 
 
 

TERMO DE CONTRATO N° ______/_____, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE ITAUBAL E A 
EMPRESA ___________, ABAIXO DECLARADOS: 

 
 
 

 

Pelo presente instrumento, de um lado, a  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAUBAL, pessoa jurídica 
de direito público interno, por intermédio da [Nome do Órgão], com sede na Avenida   , n.º  , 
na cidade de Itaubal/AP, inscrita no CNPJ (MF) n.º  , neste ato representado(a) por seu (sua) titular, Senhor (a)  
   ,  inscrito(a)  no CPF n.º    , portador(a) da 
Carteira de Identidade n.º    , doravante denominado (a) Contratante e de outro lado, a 
empresa  ,inscrita            no          CNPJ           n.º  ,            com          sede_________,   na  cidade  
de _________, neste ato representado(a) pelo (a), Senhor(a)   ,    ,    
portador(a)    da    Carteira    de     Identidade n.º  e CPF n.º    , doravante 
denominado(a) Contratada, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n.º XXX/2021/PMI, e em 
observância às disposições do 37, inciso XXI da Constituição Federal, da Lei n.º 10.520, de 17/07/2002, Decreto 
nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da 
Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, Lei Complementar n.º 123, de 14/12/2006, 
alterada pela Lei Complementar n.º 147/2014, do Decreto Federal n.º 8.538/2015, Decreto Federal n.º 
5.450/2005, e da Lei n.º 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor (L8078 - CDC), Decreto Federal n° 
7.892/2013, Decreto Federal n° 9.488/2018 e do Decreto Municipal nº 114/2019-GAB/PMI, e, subsidiariamente, 
no que couber pela Lei n.º 8.666, de 21/06/1993, legislação correlata e demais exigências estabelecidas no 
Edital e seus anexos, resolvem de comum acordo e na melhor forma de direito celebrar o presente CONTRATO, 
mediante as cláusulas e condições a seguir: 

1.1. A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para eventual Aquisição de Ferramentas a serem 

utilizadas para limpeza e manutenção das áreas urbanas do Município de Itaubal, conforme especificações e 
condições estabelecidas no Termo de Referência - Anexo I, – que integra o presente Edital, independente de 
sua transcrição., do Pregão Eletrônico n.º     /2021-CL/PMI, na Ata de Registro de Preços n.º     /2021 e conforme 
quantitativos e valores abaixo descritos: 

 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE 

DE MEDIDA 
QTD 

VALOR EXPRESSO EM R$ 

UNITÁRIO TOTAL 
      

VALOR TOTAL (R$)  

ANEXO VIII - MINUTA DO CONTRATO 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR CONTRATUAL E DO PAGAMENTO. 

 
 

 

2.1. O fornecimento do objeto obedecerá ao estipulado neste Contrato, em seu anexo (Termo de Referência), 
bem como ao estabelecido no ato convocatório da licitação e na proposta firmada pela Contratada, constante no 
Processo Adm n°_________, às fls.  , que, independentemente de transcrição, integram 
e complementam o presente instrumento, naquilo que não o contrariar. 

3.1.   O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de  / / e encerramento em 
  / / , prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

4.1. As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta da dotação orçamentária da 
    , Fonte:       , Programa de Trabalho:   , Natureza da Despesa:  , 
Ação:   , tendo sido emitida a Nota de Empenho nº  ,  de      /    / ,  no  valor  de R$     

(  ), que será pago de acordo com o regular recebimento do objeto. 

5.1. Pela aquisição do objeto do Pregão Eletrônico n.º           / , a Contratante ficará obrigada ao 
pagamento do valor de R$  (   ) à Contratada. 

5.2. O pagamento será efetuado à Contratada, até o 30º (trigésimo) dia, a entrega e recebimento definitivo do 
objeto fornecido, mediante o processamento normal de liquidação e liberação dos recursos financeiros pela 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças, conforme consta no Termo de Referência, anexo I do Edital 
de Pregão Eletrônico n.º /2021-CL/PMI; 

5.2.1. É condição para o processamento do pagamento a apresentação por parte da empresa da 
Nota Fiscal/Fatura referente ao objeto regulamente fornecido, acompanhada dos documentos de habilitação 
perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, INSS, FGTS, Ministério do Trabalho (CNDT). 

5.2.2. O pagamento será creditado em favor da Contratada, através de ordem bancária, na entidade 
bancária indicada na proposta, cabendo ao interessado informar com clareza o nome do banco, assim como os 
números da respectiva agência e da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

5.3. A Administração reserva-se ao direito de descontar da(s) Nota(s) Fiscal (is)/Fatura(s) a serem pagas, 
qualquer débito existente da empresa em consequência de penalidade aplicada durante o fornecimento do 
objeto deste certame; 

5.4. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isto gere direito ao pleito de 
reajustamento ou correção monetária do valor inicial; 

5.5. No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma 
para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira devida pela Contratante, entre a data acima 
referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de atualização financeira; 
I = (TX/100) 

365 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
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CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO 

CLÁUSULA SÉTIMA – PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA 

CLÁUSULA OITAVA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual (= 6%); 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 

6.1. Consoante consta consignado no Termo de Referência, anexo I deste Edital, a entrega do objeto do 
respectivo Termo será efetuada de forma parcelada e em conformidade com a demanda requisitada; 

6.2. O primeiro fornecimento do objeto do respectivo Termo deverá ser realizado em até 30 (trinta) dias 
consecutivos, contados da data da requisição emitida pela Administração contratante, e os demais 
fornecimentos deverão ser realizados em até 3 (três) dias úteis, também contados da efetiva requisição, sob 
pena de aplicação das sanções previstas neste Edital; 

6.3. A Empresa deverá fazer fornecer os produtos em perfeitas condições de consumo e em embalagem 
original, no local determinado pelo órgão demandante, conforme subitem do Termo de Referência, 
acompanhados das respectivas Notas Fiscais, em dias de expediente normal, de segunda a sexta-feira, 
correndo por conta do fornecedor todas as despesas necessárias, tais como frete, seguros, etc. 

6.4. Os produtos serão recebidos de acordo com as quantidades, características, especificações e condições 
estabelecidas no Termo de Referência; 

6.5. O recebimento consistirá na comparação das características e especificações do objeto e de sua Nota 
Fiscal/Fatura com o constante no Termo de Referência; 

6.6. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes no Termo de Referência, anexo I deste Edital, e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 
até 02 (dois) dias úteis, a contar da notificação da contratada, salvo quando se tratar do gênero alimentício pão, 
quando se exigirá que a troca seja imediata, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades; 

6.7. Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei n.º 8.666/93, o objeto deste Termo será recebido, mediante 
recibo, da seguinte forma: 

a) Provisoriamente: para verificação da conformidade do objeto com suas especificações e 
quantidades; 

b) Definitivamente: por uma comissão de recebimento, nomeada pela Administração contratante, 
após a verificação da qualidade e quantidade do objeto e consequente aceitação; 

6.8. Considerar-se-á como data efetiva de entrega aquela aposta no atestado de conformidade emitido pela 
Comissão de Recebimento, no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 

6.9. No caso de constatação de não-conformidade, a data efetiva da entrega será a da regularização total 
da(s) pendência(s); 

6.10. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil e nem ético-profissional da 
contratada pelos prejuízos resultantes da inobservância das obrigações assumidas. 

7.1. Deverão ser entregues de acordo com o que determina o Termo de Referência. 

 

8.1. Os critérios de acompanhamento e de fiscalização do objeto deste Pregão são os previstos no Termo de 
Referência, anexo I do Edital de Pregão Eletrônico n.º /2021-CL/PMI, a seguir: 
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CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA 

a) Nos termos do art. 67 da Lei n.º 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao 
fornecimento e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados; 

b) As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado da 
administração deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes; 

c) A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n.º 8.666, de 1993; 

d) Durante o período de fornecimento do objeto, a Contratada poderá manter preposto, aceito pela 
Administração Contratante, para representá-la sempre que for necessário. 

9.1. São obrigações da Contratante, as consignadas aqui e no Termo de Referência, independente de 
sua transcrição: 

9.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos; 

9.1.2. Verificar minuciosamente a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes no Termo e na proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

9.1.3. Proceder ao pagamento do objeto regularmente fornecido, no prazo e condições previstas 
neste Edital e seus anexos; 

9.1.4. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as 
obrigações exigidas; 

9.1.5. Proporcionar as facilidades necessárias para que a CONTRATADA possa fornecer o objeto 
deste Edital dentro das normas estabelecidas; 

9.1.6. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo 
representante da empresa; 

9.1.7. Designar servidor para recebimento e atesto do fornecimento; 

9.1.8. Comunicar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

9.1.9. Fiscalizar como lhe aprouver o fornecimento e a entrega dos produtos, através 
decomissão/servidor designado nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93. 

9.2. São obrigações da Contratada, além de não poder subcontratar o objeto do contrato, as 
consignadas aqui e no Termo de Referência, independente de sua transcrição: 

9.2.1. Proceder a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência; 

9.2.2. Responsabilizar-se pela guarda e armazenamento dos gêneros alimentícios, sem ônus para a 
Administração contratante, até a sua entrega definitiva; 

9.2.3. Repor ou substituir, às suas expensas, o produto com avarias ou defeitos, ou que não 
correspondam com o solicitado no Termo de Referência, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da 
notificação que lhe for entregue oficialmente; 

9.2.4. Recolher todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições, estaduais e municipais, que incidam 
ou venham a incidir sobre a aquisição do produto e apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados 
pela Administração; 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DAS VEDAÇÕES 
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9.2.5. Assumir todas as despesas decorrentes do transporte dos materiais, inclusive carga e 
descarga, até o local indicado no Termo; 

9.2.6. Assegurar à Administração o direito de fiscalizar, sustar e/ou recusar os materiais que não 
estejam de acordo com as condições estabelecidas no Termo, ficando certo que, em nenhuma hipótese, a falta 
de fiscalização a exime das responsabilidades pactuadas; 

9.2.7. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Administração 
contratante; 

9.2.8. Apresentar, sempre que solicitada, documentos que comprovem a procedência do produto 
fornecido; 

9.2.9. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à Administração ou a terceiros 
em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, quando esses tenham sido 
ocasionados por seus empregados durante a entrega do objeto, independentemente de outras cominações 
contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

9.2.10. Comunicar à Administração qualquer anormalidade de caráter urgente referente ao 
fornecimento dos produtos e prestar os esclarecimentos julgados necessários; 

9.2.11. Manter, durante todo o fornecimento, em compatibilidade com todas as obrigações 
assumidas, e as condições de habilitação e qualificação exigidas no Termo; 

9.2.12. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto quando devidamente 
autorizada pela Administração contratante; 

9.2.13. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 
empregados quando do fornecimento dos produtos ou em conexão com ele, ainda que acontecido em 
dependência da Administração contratante; 

9.2.14. Assumir, também, todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 
relacionadas ao fornecimento do objeto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 

9.2.15. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
adjudicação do Processo Licitatório;  

9.2.16. A inadimplência da empresa, com referência aos encargos estabelecidos na condição 
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração contratante, nem poderá onerar 
os produtos objeto do Termo, razão pela qual a Empresa renuncia a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 
passiva, com a Contratante; 

9.2.17. Cumprir outras obrigações previstas no Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/90) 
que sejam compatíveis com o regime de direito público. 

10.1. É vedado à Contratada: 

10.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

10.1.2. Interromper a execução do objeto sob alegação de inadimplemento por parte da Contratante, 
salvo nos casos previstos em lei. 

11.1. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, com amparo no 
artigo 65 da Lei n.º 8.666/93, vedada a modificação do objeto; 

11.2. A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preços, compensação ou penalização financeira, 
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prevista neste Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias, suplementares, até o limite do 
respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento. 

12.1. O inadimplemento das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato poderá ensejar sua rescisão, 
nos termos dos artigos 79 e 80 da lei n.º 8.666/93, sem prejuízo do disposto na cláusula décima terceira; 

12.1.1. No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e a ampla 
defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a Contratada terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis 
para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de o Contratante adotar, motivadamente, 
providências acauteladoras; 

12.1.2. No caso de rescisão provocada por inadimplemento da Contratada, o Contratante poderá reter, 
cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato, até o valor dos prejuízos causados, já calculados ou 
estimados. 

13.1. Com fundamento no art. 7º da Lei n.º10.520/2002 e art. 28 do Decreto Federal n° 5.450/2005, ficará 
impedida de licitar e contratar com o Estado do Amapá e será descredenciada do cadastro de fornecedores, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das cominações legais e multa a licitante 
que: 

a) não mantiver a proposta; 

b) convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a Ata de Registro de Preços 
ou Contrato no prazo estabelecido, não aceitar ou retirar a nota de empenho; 

c) deixar de entregar a documentação exigida no certame ou apresentar documentação falta; 

d) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

e) fornecer material que não atenda à especificação exigida no edital; 

f) falhar ou fraudar na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo; 

h) fizer declaração falsa; 

i) cometer fraude fiscal. 

13.2. Para os fins da alínea “h”,reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 
da Lei n.º 8.666/93; 

13.3. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n.º 8.666/93 e alterações, a Contratada ficará sujeita, no caso 
de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total das 
obrigações, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às 
seguintes penalidades: 

a) advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 
para a Contratante; 

b) multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado e por ocorrência 
de fato em desacordo com o proposto e o estabelecido neste edital, até o máximo de 15% (quinze por cento) 
sobre o valor da parcela inadimplida, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez 
comunicados oficialmente; 

c) multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de 
inexecução total do objeto e pela recusa em retirar a Nota de Empenho, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após 
regularmente convocada, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada 
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oficialmente, e sem prejuízo da aplicação de outras sanções legalmente previstas; 

d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual da alínea anterior, 
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

e) suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos 
prejuízos causados; 

13.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n.º 8.666, de 1993, as empresas e os 
profissionais que: 

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 

13.5. As sanções previstas nas alíneas a, e, e f do item 13.3 poderão ser aplicadas à empresa juntamente com 
as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados; 

13.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegure 
o contraditório e a ampla defesa, observando-se o rito previsto na Lei n.º 12.846/13 (Lei Anticorrupção), e, 
subsidiariamente, o procedimento previsto na Lei n.º 8.666/93 e na Lei n.º 9.784/99. 

13.7. A aplicação das penalidades é de competência dos respectivos órgãos Contratantes, devendo tais 
ocorrências serem informadas ao órgão gerenciador do Registro de Preços; 

13.8. Em atenção ao princípio da proporcionalidade, na estipulação das sanções, a autoridade competente, 
deverá considerar a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, o grau de comprometimento 
do interesse público e o prejuízo pecuniário decorrente das irregularidades constatadas; 

13.9. A Contratante poderá reter dos pagamentos devidos à Contratada, como medida cautelar, 
independentemente de sua manifestação prévia, valor relativo a eventual multa a ser aplicada em razão de 
inadimplemento contratual, com base no artigo 45 da Lei n.º 9.784/99; 

13.10. O valor da multa aplicada será descontado dos pagamentos eventualmente devidos à Contratada ou da 
garantia prestada, quando houver, ou ainda, quando for o caso, cobrado judicialmente; 

13.11. Aplicada à penalidade de multa, após regular processo administrativo, e observado o disposto nas 
condições dos itens 13.09 e 13.10, a licitante será notificada para efetuar o recolhimento do seu valor, no prazo 
de 30 dias, contados da notificação; 

13.12. As situações dispostas no art. 78 da Lei 8.666/93 poderão ensejar, a critério da Administração, a rescisão 
unilateral do contrato. 

13.13. Deve-se, ainda, observar s sançoes emanadas no Termo de Referência, Anexo i do Edital do Pregão 
Eletrônico em sintese 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas na Lei n.º 8.666/93, 
na Lei n.º 10.520/2002 e demais normais aplicáveis e subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 
n.º 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 



Central de Licitações - CL/PMI,  

Endereço: Av.Laurita Barbosa Almeida – 1134 – Centro – Itaubal/AP.  

75 

 
ESTADO DO AMAPÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAUBAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOCUMENTOS INTEGRANTES 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

 

 

15.1. O presente Contrato deverá ser publicado, em resumo, no Diário Oficial, no prazo máximo de 20 (vinte) 
dias a contar do 5º (quinto) dia útil do mês seguinte a sua assinatura , conforme preceitua o art.61, parágrafo 
único, da Lei n.º 8.666/93. 

16.1. Fazem parte integrante deste TERMO DE CONTRATO, independentemente de transcrição, os documentos 
abaixo relacionados: 

a) Edital de Pregão Eletrônico n.º  /2021-CL/PMI; 
b) Proposta da adjudicatária; 
c) Termo de Referência e apêndices; 

17.1. O Foro deste CONTRATO é o da Comarca de Ferreira Gomes, com exclusão total de qualquer outro que 
seja invocável. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes na presença de 02 
(duas) testemunhas. 

Itaubal-AP,  de  de 2021. 
 
 
 
 

 

Contratante Contratada 
 

 
TESTEMUNHAS: 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 


